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Motoristas de apps e taxistas
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Comercial
Compra:   5,14
Venda:      5,14

Turismo
Compra:   5,15
Venda:      5,33

Compra:    5,90
Venda:       5,90

Testes oficiais das motos 850cc
e Pirelli, após GP de Brno

Ai Ogura
Por Járcio Baldi

Acontece nesse final de
semana a prova de MotoGP
em Brno, na República Tche-
ca, mas o que está rouban-
do a cena, por enquanto, será
o teste oficial com as novas
motos de 850cc com pneus
Pirelli, que será a fornecedo-
ra oficial da categoria a par-
tir de 2027, na segunda feira
após a prova, sem a presen-
ça da imprensa ou cronome-
tragem oficial. Pilotos que
pilotarão para fábricas dife-
rentes a que estão pilotan-
do nessa temporada ficaram
de fora dos testes. Serão no
máximo duas motos por fa-
bricante, com um número re-
duzido de pneus.

Para a Ducati Marc Mar-
quez e Fermin Aldeguer es-
tarão escalados, como é cer-
to que Pecco irá para a Apri-
lia no próximo ano, foi pre-
terido. “Entendo a ideia de
não testar a 850cc porque é
normal [já que estou saindo].
Acho que está correto. “Tal-
vez fosse melhor deixarem
os pilotos que estão saindo
pilotar  a  moto atual  [de

1000cc] com pneus Pirelli. Mas
infelizmente é impossível”,
disse o italiano. Na Aprilia até
o momento apenas Marco Be-
zzecchi, e possivelmente Raul
Fernandez, caso o piloto reno-
ve com a Trackhouse ainda
nesse final de semana. A Ya-
maha terá Toprak Razgatioglu
e Augusto Fernandes. Toprak,
por sua vez, conhece bem os
pneus Pirelli pois correu oito
temporadas com a marca, ob-
tendo três títulos no Mundial
de SBK. Pela KTM provavel-
mente teremos Pol Espargaró.

Pela Honda, estarão esca-
lados Luca Marini e Joan Mir.
O brasileiro, Diogo Moreira,
apesar de já ter assinado con-
trato com a fábrica japonesa,
ainda não sabe se pilotará a
nova moto. Muitos brasileiros
criticaram a Honda por não
escalar oficialmente Diogo,
mas como ele está estreando
na categoria, talvez não con-
seguiria fornecer tantas infor-
mações ao time. A Honda deci-
diu que o valor da experiência
de Mir e Marini supera o risco
de revelar informações a futu-
ros rivais. Mir salientou que
essa atitude da Fábrica da Asa

Dourada, foi correta. “A Hon-
da está tentando desenvolver
uma nova moto; eles têm dois
pilotos que desenvolveram
essa moto nos últimos anos, e
a evolução foi evidente. Então,
não vejo por que não utilizá-
los.”  Mir acrescentou: “Tam-
bém daremos um bom ‘feedba-
ck’ à Pirelli. Isso também é im-
portante para tentar promover
alguma evolução e ajudá-los a
chegar preparados para a pró-
xima temporada.”

As cinco equipes de fábri-
ca da MotoGP chegaram ofici-
almente a um acordo com a
MotoGP SEG - agora renome-
ada MotoGP Sports Entertain-
ment Group pela Liberty Me-
dia- sobre o próximo contrato
comercial do esporte, que co-
meça em 2027. Ao contrário
dos ciclos contratuais anteri-
ores de cinco anos, em que as
equipes assinavam individu-
almente, a aquisição da Dor-
na (levou as fábricas a nego-
ciarem coletivamente em bus-
ca de uma participação na re-
ceita do campeonato nos mol-
des da Fórmula 1. Talvez ago-
ra possamos ter os nomes dos
pilotos, para a próxima tempo-
rada anunciados oficialmente
pelas equipes.

Uma controversa discus-
são cerca a MotoGP. A possi-
bilidade de cada equipe ter
apenas uma moto por piloto.
O chefe da MotoGP, Carlos
Ezpeleta, confirmou que essa
controversa regra está sendo
considerada, mas se recusou
a dizer quando isso poderá
entrar em vigor. A ideia é de
cortar custos,  mas o atual
dono da Equipe Tech3, Guen-
ther Steiner, é contra. Segun-

do Guenther, o real volume de
dinheiro economizado não se-
ria tão elevado e a equipe te-
ria que ter motos reservas,
mas totalmente desmontadas,
ou nem isso, já que o sistema
de corridas “flag-to-flag”,
onde os pilotos podem trocar
de motos durante a corrida,
devido à chuvas, continuaria
valendo.

Ai Ogura fez o melhor tem-

po na Pratica, seguido pela
outra Aprilia de Marco Be-
zzecchi. Para Diogo Moreira
está se tornando frequente ir
para o Q2 direto, já que o pi-
loto ficou com o oitavo me-
lhor tempo. Dezenove pilotos
ficaram dentro do mesmo se-
gundo da volta do japonês.
A prova acontece às 9h da
manhã de domingo (horário
de Brasília)
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O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva assinou, na sex-
ta-feira (19), decreto que pre-
vê o bloqueio imediato de re-
cursos financeiros de bets ile-
gais – empresas de apostas de
quota fixa que funcionam ir-
regularmente no mercado.
Após o congelamento pelos
bancos e o fim de um proces-
so legal, o dinheiro será trans-
ferido para o Fundo Nacional
de Segurança Pública, para
ser utilizado no combate ao
crime organizado no país.

O Decreto nº 13.033/2026
foi publicado em edição extra
do Diário Oficial da União.

De acordo com o Ministé-
rio da Fazenda, a medida foi
possível com a aprovação, pelo

Congresso Nacional, da Lei
Antifacção. Um dos mecanis-
mos previstos é o “perdimento
de bens”.

Segundo o ministro da Fa-
zenda, Dario Durigan, desde
2025, a Secretaria de Prêmios
e Apostas (SPA) do Ministé-
rio da Fazenda solicitou à
Agência Nacional de Teleco-
municações (Anatel) o blo-
queio de quase 50 mil sites de
apostas ilegais, de responsabi-
lidade de cerca de 350 opera-
dores, também bloqueados.

“Esses 350 operadores uti-
lizaram 37 instituições financei-
ras, em geral, fintechs e insti-
tuições de pagamento com
baixa supervisão”, disse
Durigan.                 Página 3

São Paulo
inicia neste
sábado 20,
vacinação

infantil com
pneumocócica

A capital paulista começa
a aplicar, neste sábado (20), a
vacina pneumocócica 20-va-
lente (VPC20), dando início à
substituição gradual da vaci-
na pneumocócica 10-valente
(VPC10) no calendário infan-
til. Neste primeiro momento, a
vacinação será destinada a cri-
anças menores de cinco anos,
de acordo com o histórico va-
cinal individual e as doses já
recebidas da VPC10. 

Segundo a coordenadora de
Vigilância em Saúde, Mariana
Araújo, a chegada da vacina
pneumocócica 20-valente repre-
senta importante avanço na
proteção das crianças contra
doenças graves, como meningi-
te, pneumonia e infecções na
corrente sanguínea.

A vacina estará disponível
nas AMAs/UBSs Integradas,
das 7h às 19h. A partir de se-
gunda-feira (22), a aplicação
será ampliada para todas as
unidades básicas de Saúde da
capital.

“Além de ampliar a cober-
tura contra mais sorotipos do
pneumococo, essa atualiza-
ção reforça a importância de
que pais e responsáveis man-
tenham a carteirinha de vaci-
nação em dia e procurem uma
unidade de saúde para verifi-
car se há alguma dose pen-
dente. A vacinação continua
sendo uma das formas mais
seguras e eficazes de preve-
nir doenças e proteger a saú-
de da população”, ressaltou
Mariana.

A expectativa é que cerca
de 116 mil crianças sejam be-
neficiadas pela vacinação com
a VPC20 no município até o fi-
nal de 2026. Entre janeiro e
maio deste ano, a rede munici-
pal aplicou 24.607 doses men-
sais da vacina pneumocócica
10-valente.

A incorporação da VPC20
segue as diretrizes do Pro-
grama Nacional de Imuniza-
ções  (PNI)  e  represen ta
avanço na prevenção das
doenças causadas pela bac-
téria Streptococcus pneumo-
niae. O Ministério da Saúde
encaminhou ,  a té  agora ,
26.890 doses do imunizante
à Secretaria Municipal da
Saúde. (Agência Brasil)
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Prova do Vestibulinho das
Etecs será realizada neste

domingo (21)

Governo deve propor subir teto
do MEI em duas etapas até

chegar a R$ 130 mil em 2028

Fachin diz que espera regras
 do STF para supersalários

ainda em junho
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Prova do Vestibulinho das Etecs
será realizada neste domingo (21)
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A PALAVRA - ”Mas os santos do Altíssimo receberão o reino
e possuirão o reino para todo o sempre e de eternidade em
eternidade” Daniel 7.18

O exame do Vestibulinho
das Escolas Técnicas Estadu-
ais (Etecs) para o segundo
semestre de 2026 será aplica-
do neste domingo (21), às
13h30, em todo o estado de
São Paulo. Os portões dos
locais de exame serão abertos
às 12h30 e fechados, imprete-
rivelmente, no horário de iní-
cio da avaliação.

O Centro Paula Souza (CPS),
autarquia que administra as
Etecs, recomenda que o candi-
dato chegue com antecedência
para localizar a sala e evitar im-
previstos. Os locais de prova
estão disponíveis no site ves-

tibulinho. etec.sp.gov.br.
O participante poderá res-

ponder à avaliação em até
quatro horas. Após o início
do exame, é obrigatória a per-
manência na sala até, no mí-
nimo, as 15h30. A partir des-
se horário, será permitido dei-
xar o local e levar o caderno
de questões.

Para fazer a prova, o candida-
to deverá apresentar:

Documento de identidade
original com foto, em bom esta-
do de conservação;

Caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2,
borracha e régua.

Formatos de prova - A es-
trutura do exame varia de
acordo com o tipo de curso
escolhido:

Cursos técnicos (primeiro
módulo – presencial, semi-
presencial  ou onl ine) :  50
questões de múltipla escolha,
com conteúdos da Base Na-
cional  Comum Curricular
(BNCC) do Ensino Funda-
mental II, além de competên-
cias e valores que estimulam
o pensamento crítico e a res-

ponsabilidade social.
Especializações técnicas:

prova com 30 questões objeti-
vas sobre conhecimentos espe-
cíficos da habilitação técnica
anterior.

Exceção: candidatos à espe-
cialização em Gestão de Proje-
tos (EaD) responderão a 30
questões divididas igualmente
entre Português e Comunicação
(15) e Matemática (15).

O Manual do Candidato e
os detalhes sobre os conteú-
dos das provas podem ser
consultados no site vestibuli-
nho. etec.sp.gov.br.  (Gover-
no de SP)
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Os portões dos serão abertos
às 12h30 e fechados,
impreterivelmente, às 13h30.

Estado articula força-tarefa para fiscalizar esportes
de aventura e combater atividades irregulares

Além das ações de controle, estão previstas campanhas
educativas para orientar praticantes e organizadores sobre a
importância do cumprimento das normas de segurança

Representantes da Secretaria
da Segurança Pública (SSP), das
Polícias Civil, Militar e Técnico-
Científica, da Guarda Civil Muni-
cipal, do Ministério Público, da
Defesa Civil, do Programa de Pro-
teção e Defesa do Consumidor
(Procon) e das pastas do Turis-
mo e de Esportes se reuniram na
quinta-feira (18) para debater
medidas de fiscalização e segu-
rança voltadas aos esportes de
aventura. O encontro teve como
foco principal a elaboração de um
plano de atuação conjunta para
prevenir acidentes e coibir ativi-
dades realizadas sem os requisi-
tos mínimos de segurança.

A reunião realizada no prédio
da SSP, no centro da capital, tam-
bém prevê a criação de uma for-
ça-tarefa para ampliar o controle
sobre a atividade de rope jump,
modalidade que atualmente não
possui regulamentação técnica
específica no país.

Durante o encontro, que reu-
niu 16 representantes de diferen-
tes órgãos, foram discutidas es-
tratégias para identificar e fisca-
lizar empresas que promovem
esse tipo de atividade, muitas
vezes divulgadas exclusivamen-

te pelas redes sociais e sem qual-
quer estrutura formal.

Conforme a Lei Geral do Tu-
rismo (Lei nº 14.978/2024), é obri-
gatório que empresas turísticas
possuam cadastro no Cadastur,
do Ministério do Turismo, além da
contratação de seguro de respon-
sabilidade civil, da adoção do ter-
mo de consentimento e ciência de
risco e da certificação de empre-
sas, profissionais e equipamen-

tos em Sistema de Gestão de Se-
gurança (SGS), com base em nor-
mas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT).

“Precisamos ter uma atuação
mais rigorosa contra atividades
clandestinas, com o fechamento
de estruturas irregulares, a ins-
tauração de inquéritos policiais
e a responsabilização dos envol-
vidos. O objetivo é evitar novas
tragédias e garantir mais segu-

rança aos praticantes dos espor-
tes de aventura”, disse o coronel
Henguel Ricardo Pereira, secre-
tário-executivo da SSP.

As instituições também avan-
çaram na construção de um pla-
no integrado de fiscalização, que
prevê operações conjuntas, ma-
peamento dos locais onde as ati-
vidades são realizadas, monito-
ramento de anúncios na internet
e a criação de protocolos para
interrupção das práticas irregu-
lares e apreensão de equipamen-
tos quando forem constatadas ir-
regularidades.

Outro desafio apontado pe-
los participantes é a subnotifica-
ção de acidentes envolvendo
esportes de aventura, o que difi-
culta a obtenção de um diagnós-
tico preciso sobre os riscos da
atividade. Para enfrentar esse
cenário, a Defesa Civil contribui-
rá com o levantamento e o mape-
amento das ocorrências registra-
das no estado.

Além das ações de controle,
estão previstas campanhas edu-
cativas para orientar praticantes
e organizadores sobre a importân-
cia do cumprimento das normas
de segurança. (Governo de SP)
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Transportes Metropolitanos de SP recebem
doações para Campanha do Agasalho 2026

Com a chegada do inverno,
que inicia neste domingo (21), a
Secretaria dos Transportes Metro-
politanos (STM) e suas empresas
vinculadas – CPTM e Metrô – uni-
ram-se para transformar a estação
mais quente para quem precisa.

As estações Tamanduateí,
São Caetano e Mauá da Linha 10-
Turquesa da CPTM e Sé das li-
nhas 1-Azul e 3-Vermelha do
Metrô estão com caixas de cole-
tas instaladas para receber as
doações dos passageiros. A re-
cepção da sede da Secretaria dos
Transportes Metropolitanos
também está com caixa da cam-
panha para receber as doações
dos colaboradores.

Podem ser doados agasalhos,
cobertores, meias, toucas, cache-

cóis e calçados, em bom estado
de conservação. A orientação é
doar peças limpas e prontas para
uso, garantindo mais conforto e
dignidade a quem vai recebê-las.

A STM tem como missão a
formulação de políticas públicas
que assegurem a mobilidade ur-
bana integrada, segura, acessível
e sustentável para concretização
do direito social do acesso ao
transporte. A Pasta é referência
no planejamento e na gestão do
transporte metropolitano de pas-
sageiros que, diariamente, trans-
porta cerca de 8,5 milhões de pes-
soas, na média dos dias úteis.
Vinculadas à STM, estão a CPTM
e o Metrô, além da Estrada de
Ferro Campos do Jordão, no in-
terior do estado. (Governo de SP)

Podem ser doados agasalhos, cobertores, meias, toucas,
cachecóis e calçados, em bom estado de conservação. A
orientação é doar peças limpas e prontas para uso, garantindo
mais conforto e dignidade a quem vai recebê-las.
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Porto de São Sebastião concede desconto de
35% em tarifas para  atrair novas cargas

O Porto de São Sebastião pas-
sou a oferecer desconto de 35%
nas tarifas portuárias para a mo-
vimentação de granéis sólidos
que ainda não integram a carteira
de cargas do terminal. A redução,
aprovada pelo Conselho de Ad-
ministração da Companhia Docas
de São Sebastião e já em vigor,
tem como objetivo estimular a
atração de novos negócios, au-
mentar a ocupação da infraestru-
tura disponível e fortalecer a com-
petitividade do porto no cenário
logístico paulista.

O benefício vale para cargas
minerais e vegetais que não inte-
gram atualmente a pauta operaci-
onal do porto. A gipsita, matéria-
prima utilizada na produção de ci-
mento e fertilizantes, é um dos
exemplos avaliados pela autorida-
de portuária, mas não o único.

A política de descontos tem
como base estudos de produti-
vidade. A avaliação considera a
chamada prancha operacional —
indicador que mede a quantidade
de carga movimentada por dia —
e o impacto da operação sobre os

custos da infraestrutura pública
disponibilizada pelo porto.

A lógica é simples: quanto
mais eficiente a operação, menor
o custo da estrutura portuária por
tonelada movimentada. Com isso,
a autoridade portuária entende
que há espaço para reduzir tari-
fas sem comprometer o equilíbrio
financeiro da operação.

No caso da gipsita, estudos
apontam potencial de movimen-
tação de cerca de 8 mil toneladas
por dia. Além do volume, a carga
apresenta uma característica
considerada estratégica: sua
operação pode continuar mesmo
durante períodos de chuva, re-
duzindo interrupções e aumen-
tando a disponibilidade do cais

para novas embarcações.
A discussão ocorre em um

contexto de busca por novas
cargas para o Porto de São Se-
bastião, que opera com um ber-
ço destinado à navegação de
longo curso. Nesse cenário, a
velocidade de carregamento e
descarregamento tem impacto
direto na capacidade de atendi-
mento do terminal.

De acordo com o presidente
do Porto de São Sebastião, Er-
nesto Sampaio, o objetivo é criar
condições para atrair novos flu-
xos de carga sem ampliar os cus-
tos da operação. “Quando uma
operação apresenta ganhos de
produtividade, toda a cadeia se
beneficia: o porto otimiza sua in-
fraestrutura, o operador reduz
custos e o Estado amplia sua ca-
pacidade logística”, afirma.

A expectativa da administra-
ção portuária é que o modelo in-
centive a chegada de novos gra-
néis sólidos e contribua para
ampliar a participação do porto
nas cadeias logísticas paulistas.
(Governo de SP)

O benefício vale para cargas minerais e vegetais que não
integram atualmente a pauta operacional do porto
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CÂMARA (São Paulo)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política no maior parla-
mento municipal do Brasil e América Latina

.
PREFEITURA (São Paulo)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política na maior prefei-
tura municipal do Brasil e América Latina

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política no maior parla-
mento estadual do Brasil e América Latina

.
GOVERNO (São Paulo)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política na maior gover-
nança estadual do Brasil e América Latina

.
CONGRESSO (Brasil)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política nos maiores
Senado e Câmara Deputados(as) na América Latina

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política na maior presi-
dência da República na América Latina

.
PARTIDOS (Brasil)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política em todas as
legendas [Pessoas Jurídicas de Direito Privado]

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Não será o futebol vencer jogos na Copa Fifa 2026 que trará o

Caráter de DEUS e as Éticas do Cristo pra política no maior Poder
Judiciário de toda a América Latina

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto usa Inteligência Espiritual. Desde 1993

na imprensa (Brasil), nossa coluna diária de política recebeu “Me-
dalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por se tornar referência das Liber-
dades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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Começou na sexta-feira (19)
o período para motoristas de
aplicativos e taxistas solicitarem
financiamento de veículos zero
quilômetro por meio do progra-
ma Move Brasil. A iniciativa do
governo federal é voltada à re-
novação da frota de transporte
individual no país.

Os interessados precisam se
cadastrar na plataforma oficial
do programa para solicitarem o
benefício junto às instituições
financeiras, caso tenham aten-
dido aos critérios de participa-
ção. Em um prazo de até cinco
dias após o cadastro, o traba-
lhador será informado se pode-
rá participar do programa.

A iniciativa integra o Move
Brasil, que prevê linhas de cré-
dito facilitadas para aquisição
de veículos novos.

O Move Motos é uma linha
de crédito para motociclistas de
aplicativos que desejam finan-
ciar ciclomotores, motonetas,
motocicletas e bicicletas elétri-
cas produzidas no Brasil ou com
projeto de investimento volta-
do à produção no país.

Ele segue os mesmos mol-
des do Move Aplicativos, que
tem como público-alvo motoris-
tas de aplicativos e taxistas in-
teressados em financiar carros.

Essas linhas de crédito são
uma expansão do Move Brasil,
criado para viabilizar a renovação
de frotas no país, por meio de fa-

Empregadores têm até este sábado
para enviar dados ao eSocial

Motoristas de apps e
taxistas já podem

pedir financiamento
cilidades de financiamento.

Segundo o Planalto, a taxa
a ser cobrada para financiamen-
to dos veículos será de 12,5%
ao ano, o que corresponde a
0,99% ao mês para homens e
0,91% ao mês para mulheres.

Os financiamentos serão des-
tinados exclusivamente à compra
de veículos novos, com valor
máximo de R$ 150 mil. Os auto-
móveis precisam ser de monta-
doras habilitadas no programa e
atender a critérios de sustentabi-
lidade definidos pelo governo.

Para acessar o financiamen-
to, estão previstos alguns re-
quisitos mínimos, como 12 me-
ses de cadastro na plataforma
oficial, e no mínimo, 100 corri-
das realizadas.

Estão incluídos veículos:
Flex (gasolina e etanol); Elétri-
cos, Híbridos a etanol.

Move Aplicativos
No caso do Move Aplicati-

vos, 740 mil profissionais já aten-
deram aos requisitos para aces-
sar a linha de financiamento com
as condições mais favoráveis.

O governo federal abriu cré-
dito extraordinário de R$ 30 bi-
lhões para a compra de veícu-
los por motoristas de táxi e de
aplicativo. Os recursos serão
repassados pelo Ministério da
Fazenda ao BNDES, que tam-
bém vai operacionalizar a medi-
da. (Agência Brasil)

Termina neste sábado (20) o
prazo para que os empregadores
enviem ao Sistema de Escritura-
ção Digital das Obrigações Fis-
cais, Previdenciárias e Trabalhis-
tas (eSocial) as informações so-
bre vínculos empregatícios refe-
rentes ao ano-base 2024. Os da-
dos são necessários para viabili-
zar o pagamento do abono sala-
rial, previsto para começar em
outubro de 2026.

Segundo o Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), o
envio dentro do prazo permite
identificar os trabalhadores que
atendem aos critérios para rece-
ber o benefício.

Quem regularizar as informa-

ções até a data limite garante a
inclusão dos empregados aptos,
com previsão de pagamento em
15 de outubro.

A pasta destaca que o preen-
chimento correto dos dados é fun-
damental para evitar inconsistên-
cias que possam impedir o acesso
ao abono. O prazo representa tam-
bém nova oportunidade para em-
pregadores que não cumpriram o
envio no período anterior.

Orientações mais detalhadas
sobre os procedimentos foram
disponibilizadas em um manual
produzido pelo ministério.

Quem pode receber
Estão aptos a receber o

abono salarial trabalhadores
que atendam aos seguintes re-
quisitos:

Estar inscritos no PIS/Pa-
sep há pelo menos cinco anos;
Ter recebido remuneração mé-
dia de até R$ 2.766 por mês em
2024; Ter exercido atividade re-
munerada por, no mínimo, 30
dias no ano-base; Ter os da-
dos corretamente informados
pelo empregador no eSocial.

Formas de pagamento
Na Caixa Econômica Federal,

o crédito será feito preferencial-
mente em conta-corrente, pou-
pança ou conta digital. Também
poderá ocorrer por meio da pou-

pança social digital, acessada
pelo aplicativo Caixa Tem.

Trabalhadores sem conta po-
derão sacar o benefício em agên-
cias, lotéricas e demais canais de
atendimento.

No Banco do Brasil, o paga-
mento será priorizado por crédi-
to em conta, transferência via
TED ou Pix.

Quem não possui conta ou
chave Pix poderá retirar o va-
lor presencialmente em uma
agência.

Mais informações podem ser
obtidas pelo telefone 158 ou em
unidades das Superintendências
Regionais do Trabalho e Empre-
go. (Agência Brasil)

Presidente assina decreto que prevê
bloqueio de recursos de bets ilegais

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva assinou, na sexta-feira
(19), decreto que prevê o blo-
queio imediato de recursos finan-
ceiros de bets ilegais – empresas
de apostas de quota fixa que fun-
cionam irregularmente no merca-
do. Após o congelamento pelos
bancos e o fim de um processo
legal, o dinheiro será transferido
para o Fundo Nacional de Segu-
rança Pública, para ser utilizado
no combate ao crime organizado
no país.

O Decreto nº 13.033/2026 foi
publicado em edição extra do Di-
ário Oficial da União.

De acordo com o Ministério
da Fazenda, a medida foi possí-
vel com a aprovação, pelo Con-
gresso Nacional, da Lei Antifac-
ção. Um dos mecanismos previs-
tos é o “perdimento de bens”.

Segundo o ministro da Fazen-
da, Dario Durigan, desde 2025, a
Secretaria de Prêmios e Apostas
(SPA) do Ministério da Fazenda
solicitou à Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) o
bloqueio de quase 50 mil sites de
apostas ilegais, de responsabili-
dade de cerca de 350 operado-
res, também bloqueados.

“Esses 350 operadores utili-
zaram 37 instituições financeiras,
em geral, fintechs e instituições

de pagamento com baixa super-
visão”, disse Durigan em entre-
vista coletiva à imprensa, expli-
cando que há notificação sobre
essas instituições em diversos
órgão competentes.

“O que a Lei Antifacção nos
permitiu? [..] Um novo documen-
to, que vai ser apurado pela SPA,
vai ser enviado diretamente aos
bancos e às instituições financei-
ras com ciência do Banco Cen-
tral. Uma vez que a instituição fi-
nanceira receber essa nova noti-
ficação, a obrigação legal passa
a valer, e a instituição financeira
tem que bloquear todas as con-
tas que ela tiver identificado por
onde passou recurso dessas bets
ilegais. É um bloqueio adminis-
trativo imediato”, explicou.

Passo a passo
Como autoridade reguladora

e supervisora das bets, a SPA,
ao identificar um operador não
autorizado, formalizará a irregu-
laridade por meio de um auto de
constatação, que registra e fun-
damenta a exploração ilegal.

Emitido o auto, a secretaria
notifica as instituições financei-
ras e de pagamentos para que
bloqueiem, em até 24 horas, os
valores existentes em contas re-
lacionadas à empresa irregular e

interrompam novas transações.
As instituições devem reportar o
cumprimento da medida em até
48 horas.

O Banco Central também será
comunicado simultaneamente
para supervisionar a execução.
Uma resolução do Conselho
Monetário Nacional (CMN) regu-
lamentará os procedimentos ope-
racionais de bloqueio das con-
tas e dos valores.

Já a instauração e a condu-
ção dos processos administrati-
vos caberão à Secretaria Nacio-
nal de Segurança Pública (Se-
nasp), do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, que notifica-
rá a parte envolvida para apre-
sentar defesa. Durante o proces-
so, podem ser realizadas diligên-
cias e requisições de documen-
tos e informações a instituições
financeiras e entidades públicas.

Caberá ainda à Senasp adotar
as medidas necessárias à instru-
ção do processo, inclusive a pro-
dução de provas para o esclareci-
mento dos fatos, observados o
contraditório e a ampla defesa.

Após a decisão administrati-
va final que declara o cabimento
do perdimento de bens, o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pú-
blica remeterá os autos à Advo-
cacia-Geral da União (AGU) com

os elementos necessários ao ajui-
zamento da ação judicial. Após a
abertura da ação, os valores blo-
queados serão convertidos, en-
tão, em depósito judicial para que
permaneçam à disposição do re-
sultado da ação.

Responsabilidade solidária
Na quinta-feira (18), o Minis-

tério da Fazenda também publicou
a Portaria nº 1.766/2026, que regu-
lamenta a responsabilidade tribu-
tária solidária das instituições fi-
nanceiras que derem movimenta-
ção a recursos de bets ilegais.

“A gente estende essa res-
ponsabilidade solidária, evidente-
mente com o intuito de desincen-
tivar que instituições financeiras
deem guarida a essas bets ilegais,
dado que hoje o mercado está
muito bem regulado pela SPA.
Então, a bet que não tem autoriza-
ção, ela é claramente legal, não
deve ter essa guarida das institui-
ções financeiras”, disse Durigan.

“Caso a instituição financei-
ra dê curso [às movimentações],
a Receita Federal vai notificar jun-
to com a SPA, já atribuindo res-
ponsabilidade solidária e fazen-
do a devida cobrança das obri-
gações tributárias [quer seriam
das casas de apostas]”, explicou.
(Agência Brasil)

Brasil sentiu menos o aumento do
petróleo que outros países, diz Ineep

Os preços da gasolina e do
diesel subiram menos no Brasil
do que a média internacional,
após o conflito contra o Irã pro-
vocado pelos Estados Unidos e
por Israel. O levantamento compa-
rativo foi elaborado pelo Instituto
de Estudos Estratégicos de Petró-
leo, Gás Natural e Biocombustíveis
Zé Eduardo Dutra (Ineep) – um cen-
tro de estudos vinculado à Federa-
ção Única dos Petroleiros (FUP),
que é filiada à Central Única dos
Trabalhadores (CUT).

Entre 23 de fevereiro e 8 de ju-
nho, o percentual mundial médio
de aumento foi de 17,5% para a
gasolina e de 23,3% para o diesel,
enquanto, no Brasil, as altas foram
de 4,9% e 13,6%, respectivamente.

No período, a pressão por

aumento de preços de combustí-
veis no Brasil foi significativa-
mente inferior à constadada nos
Estados Unidos e na Argentina,
por exemplo.

Nos EUA, principal economia
mundial e maior consumidora de
derivados de petróleo, a gasoli-
na subiu 36,1%, e o diesel, 36,8%.
Na Argentina, maior parceiro eco-
nômico do Brasil na América do
Sul, os aumentos foram, respec-
tivamente, de 21,1% e 23,7%.

De acordo com o Ineep, a
política de preços e subsídios do
governo federal favoreceu a es-
tabilização do preço dos combus-
tíveis no Brasil.

“As medidas emergenciais
adotadas para conter os efeitos
do choque do petróleo sobre os

preços dos combustíveis foram
muito importantes”, avalia nota
à imprensa divulgada na quinta
(18) na nova edição do Boletim
de Preços dos Combustíveis,
publicado pelo instituto.

O Ineep considera, no entan-
to, que as medidas são “insufici-
entes para enfrentar vulnerabili-
dades estruturais do setor.”

Para o centro de estudo, “a
redução da exposição do mer-
cado doméstico à volatilidade
internacional depende de uma
estratégia de longo prazo ba-
seada no fortalecimento da
Petrobras, na expansão da ca-
pacidade de refino e na recom-
posição de sua presença nos
elos estratégicos da cadeia de
abastecimento, especialmente na

O governo do presidente Luiz
Inácio Lula da Silva (PT) alterou
regra do programa que paga bô-
nus a servidores para permitir que
pedidos recentes de concessão e
revisão de aposentadorias, pen-
sões e demais benefícios previ-
denciários e assistenciais possam
ser analisados de forma prioritá-
rias pelos servidores.

Medida provisória publicada
no Diário Oficial da União da sex-
ta-feira (19) diminui de 45 para 30
dias o prazo de espera para que
benefícios possam ser incluídos
na fila prioritária de análises. O
objetivo é que a fila de requeri-
mentos, hoje em 2,192 milhões,
diminua para cumprir meta de ze-
rar pedidos até as eleições.

O número de solicitações tem
sido o principal problema da ges-
tão na área de Previdência. Em
fevereiro, chegou a ultrapassar 3
milhões. Do total, 30% são refe-
rentes ao BPC (Benefício de Pres-
tação Continuada).

Segundo o Ministério da Pre-
vidência Social, a MP altera a lei
nº 15.201, de 2025, para ampliar o
que pode ser feito no chamado
PGB (Programa de Gerenciamen-
to de Benefícios), permitindo que
a iniciativa também contemple a
análise de processos de reconhe-
cimento inicial de direitos relacio-
nados à concessão de benefícios
previdenciários e assistenciais.

A alteração principal está no
fato de que, antes, apenas os pro-
cessos com prazo acima de 45 dias
tinham prioridade na fila de análi-
ses dos servidores que fazem hora
extra dentro do PGB. Agora, os que
estão há mais de 30 dias esperan-
do também devem ser atendidos.

Com a mudança para 30 dias,
um volume maior de requerimen-
tos passa a se enquadrar nos crité-
rios do programa, permitindo que
mais processos sejam analisados
de forma antecipada, o que pode
diminuir a espera dos segurados.
Processos e serviços administrati-
vos com prazo judicial expirado
também entram na nova regra.

Como funciona o pagamento
do bônus?

Os servidores do INSS po-
dem receber até R$ 17,1 mil para
destravar a fila de pedidos de
aposentadoria, pensão e outros
benefícios, além de realizar revi-
são do BPC e outros benefícios.
Segundo a lei, é possível receber
R$ 68 extra por cada tarefa, che-

Pedido recente de
aposentadoria terá prioridade
em fila de análise do INSS

gando aos R$ 17 mil.
Para receber os valores, o fun-

cionário público deve primeiro
cumprir a meta de trabalho men-
sal, fazendo 30% a mais de traba-
lho, e só depois pode participar
do programa, com a possibilidade
de ganhar valores a mais. Quem
não cumpre a primeira etapa, ma-
jorada pelo INSS, não recebe.

Quais os objetivos do PGB?
- Realiza avaliações sociais

dos pedidos de BPC na fase de
reconhecimento inicial de direi-
to, a fim de reduzir o tempo mé-
dio de espera do agendamento
desses serviços

- Reduzir o estoque de benefí-
cios represados há mais de 30 dias
nos casos de benefícios previ-
denciários, assistenciais e indeni-
zatórios na fase inicial de pedido

- Reduzir o estoque de recur-
sos e revisões e manutenção de
benefícios que estão na espera
há mais de 30 dias

- Realizar o encaminhamento
de reabilitação profissional

- Dar cumprimento a decisões
judiciais previdenciárias cujo prazo
já tenha expirado há mais de 30 dias

Como fazer o pedido de apo-
sentadoria no INSS?

A solicitação de aposentado-
ria ou outro benefício pode ser
feita pela Central Telefônica 135
ou pelo aplicativo ou site Meu
INSS. É preciso escolher o tipo de
benefício na aba “Serviços”. Du-
rante o requerimento, não é ne-
cessário indicar a regra de apo-
sentadoria desejada, pois a análi-
se é realizada pelo INSS com base
nas informações do Cnis e outros
dados disponíveis. “Essa etapa é
de fato automática”, diz o órgão.

O sistema apresentará a eta-
pa “Relações Previdenciárias”,
com os vínculos constantes no
Cnis. Nessa tela, devem ser con-
feridos os períodos trabalhados
ou contribuídos, sendo possível
incluir vínculos ausentes ou edi-
tar informações, se necessário.

É também nessa etapa que
devem ser informados eventuais
períodos de atividade rural, tempo
especial ou tempo de serviço públi-
co. O envio de documentos não é
obrigatório no momento do reque-
rimento e basta pular essa etapa,
mas se for necessário, o INSS pode
emitir exigência, que é o pedido para
apresentação dos documentos ne-
cessários à análise. (Folhapress)

Governo deve propor subir teto do MEI em
duas etapas até chegar a R$ 130 mil em 2028

O governo Lula pretende en-
viar ao Congresso Nacional uma
proposta para ampliar o limite de
faturamento anual do MEI (Mi-
croempreendedor Individual) em
duas fases, para até R$ 130 mil
em 2028. A medida ainda está em
discussão dentro da equipe eco-
nômica e pode ser apresentada
na próxima semana.

Segundo a reportagem apu-
rou, o governo deve sugerir am-
pliar em uma primeira fase para
R$ 110 mil, em 2027, chegando
aos R$ 130 mil em 2028. Assim,
não haveria mudança este ano. A
proposta também vai confirmar a
possibilidade de contratar mais
um funcionário.

Pelas contas preliminares do
governo, a ampliação do limite teria
custo estimado em cerca de R$ 2
bilhões, pelo impacto na arrecada-
ção, o que seria suportado pelas
contas públicas. Antes da apresen-
tação, o texto também será discuti-
do com o presidente da Câmara dos

Deputados, Hugo Motta (Republi-
canos-PB), um dos principais de-
fensores da ampliação do MEI.

O Executivo continuará rejei-
tando a proposta de ampliar o
Simples Nacional. Nos cálculos
do Ministério da Fazenda divul-
gados na última semana, o proje-
to de lei complementar que eleva
o teto do Simples poderia resul-
tar em uma perda de arrecadação
de R$ 50 bilhões por ano —o tex-
to é classificado como uma das
principais pautas-bomba em tra-
mitação no Congresso.

O imposto incidente sobre o
MEI varia de R$ 82,05 a R$
182,16, a depender da atividade
do microempreendedor, enquan-
to a tributação do Simples varia
de 4% a 15,5% na primeira faixa
(faturamento de até R$ 180 mil).
A proposta de elevar o teto de
faturamento a até R$ 130 mil é in-
ferior a propostas defendidas por
algumas entidades e parlamenta-
res, que chegam a até R$ 180 mil.

Criado em 2008, durante o
segundo mandato do presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, o MEI
foi desenhado para formalizar tra-
balhadores autônomos e peque-
nos empreendedores que atua-
vam na informalidade. Atualmen-
te, podem aderir ao regime em-
presários com faturamento anual
de até R$ 81 mil, o equivalente a
R$ 6.750 por mês, além da possi-
bilidade de contratação de ape-
nas um funcionário.

O teto de R$ 81 mil está em
vigor desde 2018, sem correções
desde então pela inflação acumu-
lada. O governo estima que há
atualmente, mais de 16,8 milhões
de MEIs ativos no país.

Hugo Motta tem defendido uma
agenda de fortalecimento do empre-
endedorismo e de revisão de regras
consideradas excessivamente res-
tritivas para pequenos negócios.

A proposta ainda depende de
aval final do presidente Lula e de
definições internas sobre os va-

lores exatos que serão adotados
em cada etapa da transição.

Há também impacto previden-
ciário. Como a Folha de S.Paulo
mostrou no ano passado, a cria-
ção do programa já contratou um
déficit atuarial nas contas da Pre-
vidência Social de R$ 711 bilhões.
O déficit atuarial ocorre quando as
obrigações futuras com o pagamen-
to dos benefícios excedem os re-
cursos disponíveis para cobri-las.

Isso ocorre porque a contri-
buição de 5% do salário-mínimo
que o trabalhador paga é insufi-
ciente para custear os benefícios
que serão gerados no futuro.

“Tem impacto do MEI na Pre-
vidência? Claro que tem. Quan-
do você pega 16 milhões de pes-
soas e põe para dentro do siste-
ma previdenciário com uma con-
tribuição baixíssima, é lógico que
tem”, disse o ministro do Empre-
endedorismo, Paulo Pereira, ao C-
Level Entrevista no mês passa-
do. (Folhapress)

distribuição.”
O intervalo de tempo em que

o Ineep observa a variação dos
preços dos combustíveis inclui
o início das operações aéreas
contra o Irã e a morte de Ali Kha-
menei, líder religioso supremo do
país. Cobre também os meses de
paralisação da rota marítima no
Estreito de Ormuz e o início das
negociações diplomáticas entre
o Irã e os Estados Unidos para
término do conflito.

No período, o Ineep ainda
verifica que o álcool (etanol hi-
dratado) “apresentou queda ex-
pressiva, de 7,3%, refletindo o iní-
cio da safra 2026/2027 e aumento
da oferta, em intensidade ainda
maior do que a observada em anos
anteriores.” (Agência Brasil)
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Mitre Partners Participações S.A.
CNPJ/MF: 24.464.773/0001-97 - NIRE 35.300.558.855

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Junho de 2026
Data, Hora e Local: Realizada no dia 16 de junho de 2026, às 14h00min, na sede social da Mitre Partners Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Alameda Santos, 700, 5° andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-002 (“Companhia”) e participação remota por meio de plataforma eletrônica de videoconferência, nos termos da 
legislação aplicável. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionistas detentores a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 
124, Parágrafo 4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Presença: Presente os acionistas detentores da totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas, por meio de plataforma eletrônica, conforme autorizado pelo Artigo 
124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações. Composição da Mesa: Fabricio Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: (i) a realização de resgate integral e o cancelamento de 897.563 (oitocentos e noventa e sete mil e quinhentos e sessenta e três) ações preferenciais, nominativas e 
sem valor nominal de emissão da Companhia, nos termos do Artigo 44 da Lei das Sociedades por Ações (“Resgate da Totalidade de Ações Preferenciais”) extinguindo a classe de ações 
preferenciais, cujo pagamento se dará mediante a conferência de 897.563 (oitocentos e noventa e sete mil e quinhentos e sessenta e três) ações ordinárias de emissão da Mitre Realty
Empreendimentos e Participações S.A. (“Mitre Realty”), de propriedade da Companhia, aos seus acionistas; (ii) a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 897.563 
(oitocentos e noventa e sete mil e quinhentos e sessenta e três) em conformidade com o Artigo 173, da Lei das Sociedades por Ações, em razão do Resgate da Totalidade de Ações
Preferenciais; (iii) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir as alterações do Capital Social; e (iv) a autorização aos membros da Diretoria a
praticarem todos os atos necessários para implementar as matérias descritas acima. Deliberações: Inicialmente, foi aprovado por unanimidade de votos dos acionistas presentes a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária sob a forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das S.A. Prestados os esclarecimentos preliminares
e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade com exceção do Espólio de Jorge Mitre que se absteve de votar:
(i) Aprovar o Resgate da Totalidade Ações Preferenciais, nos termos do Artigo 44 da Lei das Sociedades por Ações, de titularidade dos Acionistas da Companhia, a saber, Espólio de 
Jorge Mitre, Rodrigo Coelho Cagali, Giancarlo D’Elia Denapoli, Gabriela Canfora Roggero, Juliana Mesquita Monteiro Gamba, Henrique Fabio Oliveira dos Santos, Taminy Fernandes
Youssef, Thiago Andrade Cassa e Rosemeire de Brito Pereira (“Acionistas Resgatados”), cujo pagamento se dará mediante a conferência de ações 897.563 (oitocentos e noventa e sete
mil e quinhentos e sessenta e três) ações ordinárias de emissão da Mitre Realty, de propriedade da Companhia, aos Acionistas Resgatados. Fica consignado que o Resgate de Ações
será operado na forma do Anexo I à presente ata. Os Acionistas registram que, considerando que o resgate ora aprovado abrange a totalidade das ações preferenciais de emissão da 
Companhia, não se aplica a regra de sorteio prevista no art. 44, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. (ii) Em consequência do Resgate da Totalidade de Ações Preferenciais, deliberado 
e aprovado acima, aprovar a redução do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 173, da Lei das Sociedades por Ações, em R$ 897.563 (oitocentos e noventa e sete mil e 
quinhentos e sessenta e três reais), passando de R$ 1.983.455 (um milhão, novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais), sendo (i) 1.085.892 (um milhão,
oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois) Ações Ordinárias; e (ii) 897.563 (oitocentos e noventa e sete mil e quinhentos e sessenta e três) Ações Preferenciais, para
R$ 1.085.892 (um milhão, oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais) dividido em 1.085.892 (um milhão, oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois) Ações 
Ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Fica consignado que, nos termos do §1º do Art. 174 da Lei das S.A., durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação 
da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos anteriores à referida data de publicação, poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada. 
Consignar, também, que a redução do capital social ora deliberada somente se tornará efetiva, findo prazo mencionado acima: (i) na ausência de oposição de credores quirografários 
por títulos anteriores à data de publicação da presente ata, ou (ii) existindo oposição de algum credor, mediante pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância
respectivas, conforme disposto no Art. 174, §2º, da Lei das S.A. (iii) Em razão das deliberações previstas nos itens acima, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar
com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$1.085.892 (um milhão, oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa
e dois reais) dividido em 1.085.892 (um milhão, oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. (iv) Aprovar a reforma integral
e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar de acordo com a redação constante do Anexo II; e, (v) Autorizar os membros da Diretoria a praticarem todos os
atos necessários para implementar as matérias descritas acima. Encerramento, Lavratura, Aprovação: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da
palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no Artigo 130, § 1° da Lei das Sociedades por Ações, restando autorizada 
a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do §2º do mesmo Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, a qual lida e achada conforme, foi devidamente 
assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa. Acionistas Presentes: Fabrício Mitre, Espólio de Jorge Mitre, Rodrigo Coelho Cagali, Giancarlo D’Elia Denapoli, Gabriela Canfora, 
Juliana Mesquita Monteiro Gamba, Henrique Fabio Oliveira dos Santos, Taminy Fernandes Youssef, Thiago Andrade Cassa, Rosemeire de Brito Pereira. A presente ata é cópia
fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 16 de junho de 2026. Mesa: Fabricio Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Acionistas: Fabricio Mitre; Espólio
de Jorge Mitre - Representado por seu Inventariante Dativo Marco Antônio Parisi Lauria; Rodrigo Coelho Cagali; Giancarlo D’Elia Denapoli; Gabriela Canfora Roggerol. Juliana Mesquita 
Monteiro Gamba; Henrique Fabio Oliveira dos Santos; Taminy Fernandes Youssef; Rosemeire de Brito Pereira; Thiago Andrade Cassa. Anexo II - (Anexo II à ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Mitre Partners Participações S.A., realizada em 16 de junho de 2026). Estatuto Social da Mitre Partners Participações S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede,
Objeto e Duração: Artigo 1º - A Mitre Partners Participações S.A., é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo disposto neste Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Parágrafo Único - No cumprimento de todas as disposições 
contidas neste Estatuto Social, deverão ser observados os termos e condições previstos no acordo de acionista da Companhia, devidamente arquivado em sua sede social (“Acordo de 
Acionistas”) e na Lei das S.A. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5° andar, Jardim Paulista, CEP 01418-
002. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social a participação na Mitre Realty Empreendimentos e 
Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5° andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002 e inscrita no 
CNPJ/ME sob o n° 07.882.930/0001-65 (“Companhia Investida”). Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$1.085.892 (um milhão, oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais) dividido em 1.085.892 (um milhão, oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada Ação Ordinária da Companhia confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia, 
convocada, instalada e realizada nos termos deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. Artigo 7º - A Companhia não está permitida a emitir partes beneficiárias. Artigo 8º - Os
acionistas terão direito de preferência no caso de aumento do capital social da Companhia. O direito de preferência deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
de publicação da deliberação do aumento de capital, nos termos da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas. Artigo 9º - As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures deverão
ser aprovadas em Assembleia Geral pela maioria do capital social votante. Artigo 10º - Em observância ao disposto no Artigo 45 da Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos 
acionistas dissidentes será calculado com base no valor patrimonial contábil da Companhia, observado o previsto no Acordo de Acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo
11º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que o
interesse da Companhia o exija, sendo permitida a ocorrência simultânea de Assembleia Geral ordinária e extraordinária. Parágrafo Único - A convocação, instalação e deliberação 
em Assembleia Geral serão realizadas em observância do previsto no Acordo de Acionistas, incluindo os procedimentos referentes a reuniões prévias e direitos de voto afirmativo ali 
previstos. Artigo 12º - A Assembleia Geral será convocada com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência 
para segunda convocação, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente, observadas as disposições legais 
aplicáveis. Parágrafo 2º - Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Artigo 13º - A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente ou por outra pessoa que tenha sido previamente indicada pelo Diretor Presidente, por escrito. Na ausência do Diretor 
Presidente ou de prévia indicação por escrito, a Assembleia Geral será presidida pelo diretor ou acionista indicado pelos demais presentes, nos termos do disposto no Acordo de
Acionistas. O presidente da Assembleia Geral escolherá o secretário da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral zelar pelo
cumprimento do Acordo de Acionistas. O presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração do Acordo de Acionistas, no termo da Lei das S.A. Artigo 14º 
- A Assembleia Geral se instalará em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito a voto e, em
segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas, nos termos do Artigo 125 da Lei das S.A. Artigo 15º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas,
em primeira convocação, pela maioria do capital social votante e, em segunda convocação, pela maioria de votos dos acionistas com direito a voto presentes à Assembleia Geral, não
se computando os votos em branco, exceto se um quórum mais elevado for exigido pela legislação aplicável ou pelo Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º - Compete exclusivamente à
Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) eleger e destituir os membros da 
Diretoria; (iii) tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras; (iv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação
ou incorporação (inclusive incorporação de Ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de
liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; (v) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência;
(vi) fixar a remuneração global anual da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá à Diretoria deliberar sobre a distribuição individual da remuneração da
própria Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (vii) atribuir bonificações em Ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de Ações; (viii) aprovar planos de
outorga de opção de compra de ações aos seus Diretores e empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia; (ix) deliberar, de acordo com proposta apresentada
pela Diretoria, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações financeiras 
anuais; (x) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva a recompra, resgate ou amortização de ações, em conformidade com as
disposições da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas; e (xi) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir
liquidantes e julgar-lhes as contas. Parágrafo Único - Qualquer acionista com direito a voto poderá participar e votar em Assembleia Geral a distância, seja por meio de videoconferência,
conferência telefônica ou qualquer outro meio que permita a participação em tempo real, conforme permitido pela Lei aplicável. Capítulo IV - Administração: Artigo 16º - A
Companhia será administrada por uma Diretoria, nos termos deste Estatuto Social, da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas. Artigo 17º - Os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura do respectivo termo de posse, que deverá ser lavrado nos livros societários aplicáveis da Companhia, nos termos do Artigo 149 da Lei das S.A. Artigo 18º - O 
prazo de gestão dos membros da Diretoria se estende até a investidura dos novos Diretores eleitos. Artigo 19º - A remuneração da Diretoria será fixada em Assembleia Geral. Seção
I - Diretoria: Artigo 20º - A Diretoria da Companhia será composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor Presidente e outro Diretor Vice-Presidente, que serão eleitos, substituídos 
e destituídos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para 
o exercício de seus respectivos cargos. Artigo 21º - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Companhia, 
tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, nos termos da Lei das S.A., deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. Parágrafo Único - A Diretoria
submeterá, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, se houver,
bem como a proposta de destinação dos resultados do exercício social anterior. Parágrafo 1º - Compete exclusivamente ao Diretor Presidente: (i) exercer a supervisão geral das 
competências e atribuições dos demais membros da Diretoria; (ii) definir a política de negócios da Companhia; (iii) elaborar e recomendar ao Conselho de Administração projetos de
mudanças organizacionais quando necessários para os negócios da Companhia; (iv) independentemente de reunião prévia prevista no Acordo de Acionistas ou deliberação em
Assembleia Geral da Companhia, exercer todo e qualquer direito a ela conferido, inclusive o direito de voto em reuniões prévias, assembleias gerais ou reunião de sócios, na qualidade
de sócia, quotista ou acionista da Companhia Investida ou de qualquer outra subsidiária da Companhia; (v) praticar os atos necessários à representação da Companhia em juízo e fora 
dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autoridades federais, estaduais e municipais e consecução do objeto social, por mais especiais
que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pela
Diretoria e as disposições e restrições, nos termos deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas; (vi) exercer outras funções ou atribuições que lhe forem, de tempos em tempos,
determinadas pela Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Vice-Presidente: (i) auxiliar o Diretor Presidente em suas funções; (ii) planejar, coordenar, organizar,
supervisionar e dirigir as atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor Presidente; e (iii) exercer outras funções ou atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas
pelo Diretor Presidente e/ou pela Assembleia Geral. Artigo 22º - A Companhia será representada em atos e operações de administração dos negócios sociais que importem
responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio,
cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome empresarial, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) 
isoladamente pelo Diretor Presidente; (ii) pelo Diretor Vice-Presidente em conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos poderes a eles outorgados; ou (iii) por 2 (dois) 
procuradores, agindo em conjunto, nos limites dos poderes a eles outorgados. Parágrafo 1º - O Diretor Presidente, isoladamente, poderá constituir procuradores para agirem com
poderes ad negotia, específicos para representar a Companhia perante terceiros ou perante órgãos públicos e praticar todos e quaisquer atos em nome da Companhia, desde que as 
procurações sejam outorgadas por períodos iguais ou inferiores a 36 (trinta e seis) meses. Parágrafo 2° - A outorga de procurações para representação em juízo (ad judicia) poderá 
ser efetuada pelo Diretor Presidente e por procuradores por ele nomeados para esse fim, e poderá ser feita por prazo indeterminado. Parágrafo 3° - São expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos que envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos
ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, salvo se expressamente aprovado por acionistas que representem a maioria do capital social votante. Artigo 23º - A 
Diretoria poderá reunir-se quando necessário aos interesses da Companhia, conforme requerido pelo Diretor Presidente. Parágrafo Primeiro - Cada Diretor terá direito a um voto nas 
deliberações da Diretoria. Parágrafo Segundo - As reuniões da Diretoria serão necessariamente presididas pelo Diretor Presidente. O presidente das reuniões da Diretoria escolherá o
secretário. Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria se instalarão com a presença de todos os Diretores. As deliberações da reunião serão tomadas por maioria de votos dos 
Diretores. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá direito ao voto de qualidade. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 24º - O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes 
previstos na Lei das S.A., funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionistas, nos termos o Artigo 161 da Lei das S.A. A Assembleia Geral que 
eleger o Conselho Fiscal caberá fixar a respectiva remuneração. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 25º - O exercício social
se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da
Companhia, observada a lei aplicável. Parágrafo 2º - A Companhia, mediante deliberação da Diretoria, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, respeitando o disposto no Artigo 204 da Lei das S.A. Parágrafo 3º - A Companhia, mediante deliberação da Diretoria, poderá 
ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 4º - Observados os limites
legais, a Diretoria poderá declarar o pagamento de juros sobre capital próprio, com base no último balanço anual ou semestral levantado pela Companhia. Parágrafo 5º - Os dividendos
intermediários distribuídos e os juros sobre o capital próprio serão sempre imputados ao dividendo mínimo obrigatório previsto no Artigo 27 abaixo. Artigo 26º - Dos resultados
apurados serão inicialmente deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro.
O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e (ii) 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 202, da Lei das S.A., para distribuição aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório; e (iii) a partir de 
proposta da Diretoria, o percentual remanescente do lucro poderá ser total ou parcialmente retido para a execução de orçamento de capital da Companhia aprovado em Assembleia
Geral da Companhia; e (iv) o saldo remanescente do lucro líquido, caso existente, deverá ser integralmente distribuído como dividendo adicional, nos termos do Artigo 202, parágrafo 
6º, da Lei das S.A. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 27º - A Companhia será dissolvida e liquidada nos casos previstos na lei aplicável e no Acordo de Acionistas. A Assembleia Geral 
poderá estabelecer a forma de liquidação, indicar o liquidante ou liquidantes e aprovar a sua remuneração e, mediante requerimento dos acionistas, nos termos da Lei das S.A., solicitar 
a instauração do Conselho Fiscal durante o período de liquidação, obedecidas as formalidades legais. Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá deliberar que, antes de ultimada a
liquidação, e depois de pagos todos os credores, se façam rateios entre os acionistas, à proporção que se forem apurando os haveres sociais, nos termos da Lei das S.A. e do Acordo 
de Acionistas. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas: Artigo 28º - A Companhia e seus administradores deverão observar os acordos de acionistas, arquivados na sede da Companhia, 
relativos às matérias indicadas no Artigo 118 da Lei das S.A. Capítulo IX - Disposições Gerais: Artigo 29º - Quaisquer casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia
Geral e regulados de acordo com a Lei das S.A. Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, 
prevalecerão as disposições do Acordo de Acionistas, nos termos lá previstos, e os acionistas concordam em exercer, ou fazer com que seja exercido, o direito de voto de suas Ações, 
conforme necessário, de forma a fazer com o Estatuto Social seja alterado, o mais brevemente possível, para solucionar qualquer conflito em favor das disposições do Acordo de 
Acionistas. Capítulo X - Lei Aplicável e Resolução de Conflitos: Artigo 30º - Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis do Brasil, independentemente 
de suas disposições sobre conflitos de leis. Artigo 31º - Todas e quaisquer disputas oriundas ou relacionadas a este Estatuto Social, inclusive quanto a sua existência, validade,
eficácia, interpretação, execução e/ou rescisão envolvendo quaisquer dos Acionistas e/ou a Companhia, inclusive seus sucessores a qualquer título (“Disputas”), serão resolvidas por
arbitragem, administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado, da B3 (“Câmara”), nos termos do seu Regulamento de Arbitragem (“Regulamento”) e da Lei nº 9.307/96. Parágrafo
1º - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) será nomeado pela(s) requerente(s), e 1 (um) pela(s) requerida(s). O presidente do tribunal arbitral será 
escolhido, em conjunto, pelos 2 (dois) coárbitros, em consulta com as partes da arbitragem, no prazo previsto no Regulamento. Caso quaisquer das partes da arbitragem não nomeiem
seus respectivos árbitros, ou caso os coárbitros nomeados pelas partes da arbitragem não nomeiem o presidente do tribunal arbitral no prazo previsto no Regulamento, as nomeações
faltantes serão feitas pela Câmara, na forma do Regulamento. Qualquer disposição do Regulamento referente à limitação da escolha de árbitro em razão de qualquer lista e/ou quadro
de árbitros da Câmara não será aplicada. Parágrafo 2º - Na hipótese de arbitragens envolvendo 3 (três) ou mais partes em que estas não se reúnam em blocos de requerentes e/ou 
requeridas, todas as partes da arbitragem, em conjunto, nomearão 2 (dois) coárbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da arbitragem da notificação
da Câmara nesse sentido. O presidente do tribunal arbitral será escolhido pelos 2 (dois) coárbitros, em consulta com as partes da arbitragem, dentro de 15 (quinze) dias a partir da
aceitação do encargo pelo último árbitro ou, caso isso não seja possível por qualquer motivo, pela Câmara, de acordo com o Regulamento. Caso as partes da arbitragem não nomeiem
os 2 (dois) coárbitros, todos os membros do tribunal arbitral serão nomeados pela Câmara, de acordo com o Regulamento, que designará um deles para atuar como presidente do 
tribunal arbitral. Parágrafo 3º - A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença arbitral deverá ser proferida. O idioma da arbitragem 
será o português, sendo permitida a produção de quaisquer provas em inglês sem necessidade de tradução. Parágrafo 4º - As decisões do tribunal arbitral serão finais e vinculantes 
às partes da arbitragem e seus sucessores a qualquer título. Parágrafo 5º - Antes da instituição da arbitragem, medidas cautelares e/ou de urgência poderão ser pleiteadas ao Poder
Judiciário ou ao Árbitro de Emergência, na forma do Regulamento. Após a instituição da arbitragem, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente 
ao tribunal arbitral, a quem caberá manter, modificar e/ou revogar quaisquer medidas anteriormente concedidas pelo Poder Judiciário ou pelo Árbitro de Emergência, conforme o caso.
Parágrafo 6º - Medidas cautelares ou de urgência antes de instituída a arbitragem, bem como ações de execução e de cumprimento da sentença arbitral, quando aplicáveis, poderão
ser pleiteadas, à escolha do interessado, (i) na comarca onde serão efetivadas; ou (ii) na comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Para quaisquer outras medidas judiciais 
permitidas pela Lei nº 9.307/96, fica desde já eleita exclusivamente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O requerimento de quaisquer medidas judiciais permitidas 
pela Lei nº 9.307/96 não será considerado uma renúncia aos direitos previstos neste Parágrafo ou à arbitragem como único mecanismo de resolução de Disputas. Parágrafo 7º - A 
arbitragem (incluindo, mas não limitada à sua existência, à Disputa, às alegações e manifestações das partes e/ou de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como
quaisquer decisões proferidas pelo tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral) será confidencial e somente poderá ser revelado ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos
seus advogados e às pessoas necessárias à boa condução e ao resultado da arbitragem. Parágrafo 8º - A Câmara (se antes da assinatura do Termo de Arbitragem) e o tribunal arbitral
(se após a assinatura do Termo de Arbitragem) poderá(ão), mediante requerimento de uma das partes das arbitragens, consolidar procedimentos arbitrais simultâneos envolvendo 
quaisquer dos Acionistas e/ou a Companhia, ainda que nem todas sejam parte de ambos os procedimentos, e este Estatuto Social e/ou outros instrumentos relacionados, incluindo, 
mas não limitado, ao Estatuto Social da Companhia, desde que (i) as cláusulas compromissórias sejam compatíveis; e (ii) não haja prejuízo injustificável a uma das partes das
arbitragens consolidadas. Neste caso, a jurisdição para consolidação será do primeiro tribunal arbitral constituído e sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens
consolidadas. Parágrafo 9º - As despesas do procedimento arbitral, incluindo, mas não limitadas, às custas administrativas da Câmara, e honorários dos árbitros e de peritos, quando
aplicáveis, serão arcadas por cada parte na forma do Regulamento. Quando da prolação da sentença arbitral, o tribunal arbitral poderá determinar o reembolso das despesas do 
procedimento arbitral, incluindo, mas não limitadas, às custas administrativas da Câmara, honorários dos árbitros e de peritos, e aos honorários advocatícios contratuais razoáveis, à
parte vencedora de forma proporcional à sucumbência.

EDITAL DE CITAÇÃO, EXPEDIDO COM PRAZO DE 20 DIAS, NO PROCESSO Nº 1066735- 94.2020.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da UPJ da 5ª a 8ª e 15ª Varas Cíveis - Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). MARINA SAN JUAN MELO, na forma da lei, FAZ SABER a(o) KESSILA PEREIRA LOPES CPF: 061.307.493-
92, que Evenmob Consultoria de Imóveis Ltda CNPJ: 09.285.569/0001-15 ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 11.254,78 (onze mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta
e oito centavos) (dezembro/2020), representada pelo inadimplemento do Instrumento Particular de Intermediação
Imobiliária firmado entre as partes. Estando a Executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem
após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros
de 1% ao mês. E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2026.

Madre Emilie SPE Ltda.
CNPJ/MF n° 30.127.517/0001-07 - NIRE n° 35.235.222.592

Ata de Reunião dos Sócios Realizada em 18 de Junho de 2026
Data, Hora e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 18 de junho de 2026, na sede social da Madre Emilie SPE Ltda. 
(“Sociedade”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5° andar, conjunto
51, Sala I, Jardim Paulista, CEP 01418-002. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos
termos do disposto no artigo 1.072, § 2°, da Lei n° 10.406/02 (“Código Civil”), por estar presente a sócia única da
Sociedade, Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, à Alameda Santos, n° 700, 5° andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 07.882.930/0001-65, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente,
Sr. Fabricio Mitre, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.360.230-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 325.730.098-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, à
Alameda Santos, n° 700, 5° andar, Cerqueira Cesar, CEP 01418-002, conforme as assinaturas constantes desta ata.
Mesa: A Reunião foi presidida pelo Sr. Fabricio Mitre e secretariada pelo Sr. Thiago Andrade Cassa. Ordem do Dia: 
Deliberar (i) sobre a redução do capital social da Sociedade, por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, a ser
formalizada por meio da assinatura e arquivamento da respectiva alteração de Contrato Social perante a Junta Comercial
do Estado de São Paulo (“JUCESP”); e (ii) autorizar a administração da Sociedade a tomar todas as providências, bem
como assinar todos os documentos necessários para a realização da redução de capital social. Deliberações: A sócia 
delibera, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) aprovar a redução do capital social por ser excessivo 
em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do disposto no artigo 1.082, II, da Lei 10.406, de 10.01.2002, dos 
atuais R$ 9.056.355,00 (nove milhões, cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais), para R$ 971.186,00
(novecentos e setenta e um mil, cento e oitenta e seis reais), sendo essa redução no montante de R$ 8.085.169,00 
(oito milhões, oitenta e cinco mil, cento e sessenta e nove reais), que será formalizada por meio da assinatura e
arquivamento na JUCESP da respectiva alteração de Contrato Social da Sociedade; e (ii) autorizar a administração da
Sociedade a tomar todas as providências, bem como assinar todos os documentos necessários para a realização da 
redução de capital social, conforme previsto neste instrumento. Observado o disposto no §1° do Artigo 1.084 do Código
Civil, a presente Ata, com cópia de sua publicação, bem como a respectiva Alteração do Contrato Social da Sociedade,
refletindo a redução de capital ora deliberada, será devidamente arquivada perante a JUCESP não antes de 90 (noventa)
dias após a publicação da presente Ata. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos. São Paulo, 18 de junho de 2026. Fabricio Mitre - Presidente da Mesa; Thiago Andrade Cassa - Secretário da 
Mesa. Sócia: Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - Por Fabricio Mitre. 

MTR Raízes Tatuapé Empreendimentos SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 35.635.120/0001-40 - NIRE nº 35.235.730.571

Ata de Reunião dos Sócios Realizada em 18 de Junho de 2026
Data, Hora e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 18 de junho de 2026, na sede social da MTR Raízes Tatuapé 
Empreendimentos SPE Ltda. (“Sociedade”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda 
Santos, 700, 5º andar, conjunto 51, sala 6, Jardim Paulista, CEP 01418-002. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), por 
estar presente a sócia única da Sociedade, Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, à Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 07.882.930/0001-65, neste ato representada na forma de seu estatuto social, por seu diretor
presidente, Sr. Fabricio Mitre, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 26.360.230-8 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 325.730.098-07, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, à Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Cerqueira César, CEP 01418-002, conforme as assinaturas constantes desta
ata. Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. Fabricio Mitre e secretariada pelo Sr. Thiago Andrade Cassa. Ordem do Dia: 
Deliberar (i) sobre a redução do capital social da Sociedade, por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, a ser
formalizada por meio da assinatura e arquivamento da respectiva alteração de contrato social perante a Junta Comercial
do Estado de São Paulo (“JUCESP”); e (ii) autorizar a administração da Sociedade a tomar todas as providências, bem
como assinar todos os documentos necessários para a realização da redução de capital social. Deliberações: A sócia 
delibera, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) aprovar a redução do capital social por ser excessivo 
em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do disposto no artigo 1.082, II, da Lei 10.406, de 10.01.2002, dos 
atuais R$ 35.561.783,00 (trinta e cinco milhões, quinhentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais),
para R$ 7.987.959,00 (sete milhões, novecentos e oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais), sendo essa
redução no montante de R$ 27.573.824,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e setenta e três mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais), que será formalizada por meio da assinatura e arquivamento na JUCESP da respectiva alteração de
contrato social da Sociedade; e (ii) autorizar a administração da Sociedade a tomar todas as providências, bem como 
assinar todos os documentos necessários para a realização da redução de capital social, conforme previsto neste
instrumento. Observado o disposto no § 1º do artigo 1.084 do Código Civil, a presente ata, com cópia de sua
publicação, bem como a respectiva alteração do contrato social da Sociedade, refletindo a redução de capital ora 
deliberada, será devidamente arquivada perante a JUCESP não antes de 90 (noventa) dias após a publicação da presente
ata. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a
presente reunião, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo, 18 de junho
de 2026. Fabricio Mitre - Presidente da Mesa; Thiago Andrade Cassa - Secretário da Mesa. Sócia: Mitre Realty
Empreendimentos e Participações S.A. - Por Fabricio Mitre.

Living 007 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.689.742/0001-31 - NIRE 35227781375

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 17.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 12.768.551,00 para 
R$ 8.968.551,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Banco Digio S.A.
CNPJ no 27.098.060/0001-45  –  NIRE 35.300.151.372

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 30.3.2026, às 9h, na sede social, na Avenida Alphaville, 779, 11o e 12o 
andares, Lado A e B, Salas: 1101-1102 e 1202, Sítio Tamboré Alphaville, Barueri, SP, CEP 
06472-020. Mesa: Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Antonio Campanha Junior. 
Deliberação: Registrar o pedido de renúncia formulado pelo Diretor da Sociedade, Affonso 
Correa Taciro Junior, em carta desta data (30.3.2026), cuja transcrição foi dispensada, a qual 

Encerramento: Nada mais foi 
tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos diretores presentes, 
será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Carlos Giovane Neves, Clayton Neves Xavier, 
Vinícius Panaro, Marcos Daniel Boll, Danilo Luís Damasceno, Antonio Campanha Junior e André 
Gonçalves da Silva Fonseca. Declaração:

a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 

Dardani - Secretária Geral.

M.A.R. Lucca Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ 34.925.213/0001-46 - NIRE 35.235.642.095

Resolução de Sócios realizada em 18 de junho de 2026
No dia 18/06/2026, na sede social, em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. 
Deliberação por Unanimidade: (i) Nos termos do Artigo 1.082, II, da Lei 10.406/2002, aprovar a redução 
o capital social da Sociedade de R$38.080.001,00 para R$5.000.000,00, com uma redução efetiva de 
R$33.080.001,00, mediante o cancelamento de 33.080.001 quotas. (ii) Aprovar o pagamento do reembolso 
de 9.262.398 quotas integralizadas ao sócio Benx, em moeda corrente nacional, no valor de R$9.262.398,00; 
(iii) Aprovar o pagamento do reembolso de 1.654.002 quotas integralizadas à sócia BN Engenharia, em 
moeda corrente nacional, no valor de R$1.654.002,00; (iv) Aprovar o pagamento do reembolso de 12.189.980 
quotas integralizadas à sócia Holding III, em moeda corrente nacional, no valor de R$12.189.980,00; (v) 
Aprovar o pagamento do reembolso de 9.973.621 quotas integralizadas à sócia Holding IV, em moeda corrente 
nacional, no valor de R$9.973.621,00; (vi) As sócias quotistas promoverão a publicação da presente ata no 
Diário Oficial, em jornal de grande circulação e a sua averbação no Registro Público de Empresas Mercantis, 
para que se produzam os devidos efeitos legais (artigo 1.084, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406/2002). Estando 
assim, justos e acordados, as sócias firmam a presente resolução em 2 (duas) vias de igual teor e forma.  
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 18 de junho de 2026.

Cyrela Normândia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.177.740/0001-40 - NIRE 35225027312

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 17.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 6.643.800,00 para 
R$ 5.943.800,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

M.A.R. Ibiza Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ 32.179.161/0001-80 - NIRE 35.235.405.964

Resolução de Sócios realizada em 18 de junho de 2026
No dia 18/06/2026, na sede social, em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. 
Deliberação por Unanimidade: (i) Nos termos do Artigo 1.082, II, da Lei 10.406/2002, aprovar a redução 
o capital social da Sociedade de R$36.067.254,00 para R$5.000.000,00, com uma redução efetiva de 
R$31.067.254,00, mediante o cancelamento de 31.067.254 quotas. (ii) Aprovar o pagamento do reembolso 
de 6.213.451 quotas integralizadas ao sócio Benx, em moeda corrente nacional, no valor de R$6.213.451,00; 
(iii) Aprovar o pagamento do reembolso de 1.553.363 quotas integralizadas à sócia BN Engenharia, em moeda 
corrente nacional, no valor de R$1.553.363,00; (iv) Aprovar o pagamento do reembolso de 12.815.242 quotas 
integralizadas à sócia Holding III, em moeda corrente nacional, no valor de R$12.815.242,00; (v) Aprovar 
o pagamento do reembolso de 10.485.198 quotas integralizadas à sócia Holding IV, em moeda corrente 
nacional, no valor de R$10.485.198,00; (vi) As sócias quotistas promoverão a publicação da presente ata no 
Diário Oficial, em jornal de grande circulação e a sua averbação no Registro Público de Empresas Mercantis, 
para que se produzam os devidos efeitos legais (artigo 1.084, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406/2002). Estando 
assim, justos e acordados, as sócias firmam a presente resolução em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 18 de junho de 2026.

INOVAP 5 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 11.964.190/0001-83 - NIREº Nº 35300677285 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 13 de maio de 2026, às 11:00 horas, na sede social da INOVAP 5 ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A., localizada, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, n.º 8.501, 5º andar, sala 1, Pinheiros, CEP 
05425-070, São Paulo/SP (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Foram dispensadas as formalidades de 
convocação em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. MESA: Presidente: 
Afrânio Lamy Spolador Junior. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir 
e deliberar sobre as seguintes matérias: (a) consignação da renúncia de membro da Diretoria da Companhia; (b) 
eleição do membro da Diretoria da Companhia e a definição de designação e atribuição de Diretor já eleito, nos 
termos do Estatuto Social; e (c) estipulação de regras para a representação legal da Companhia perante terceiros em 
matérias específicas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, examinadas e discutidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia, os conselheiros presentes deliberaram, sem qualquer restrição ou ressalva, o quanto segue: (a) 
Consignação da Renúncia de Membro da Diretoria: Fica consignada, com efeitos imediatos, a ciência quanto 
ao pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Afrânio Lamy Spolador Junior ao cargo de Diretor da Companhia, 
conforme carta de renúncia apresentada nesta data, na sede da Companhia, A Companhia agradece ao Sr. Afrânio 
Lamy Spolador Junior pelos serviços prestados durante o exercício de seu cargo junto à Companhia. (b) Eleição 
de membro da Diretoria e definição da designação e atribuições do diretor já eleito: Foi aprovada, com 
efeitos imediatos, a eleição do Sr. Rodrigo Augusto Micheletti Zambon, brasileiro, casado, economista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 20360870-7 (SSP/SP) e inscrito no CPF nº. 170.683.968-52, com endereço profissional 
na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº. 8501, Andar 5 Sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, para o 
cargo de Diretor Presidente (CEO), para o mandato unificado da Diretoria da Companhia que se encerrará até 
07/01/2028, o qual será, conforme aplicável, automaticamente prorrogado até a posse de seus sucessores: Foi 
aprovado que o Sr. Cleber Antonio Chinelato, eleito em 08/01/2026, exercerá a função de Diretor Técnico e 
Operacional da Companhia, a quem compete atuar na gestão e supervisão das atividades operacionais da Companhia, 
abrangendo: (i) operações; (ii) qualidade; (iii) segurança operacional; (iv) logística; e (v) eficiência e melhoria de 
processos. Ficou consignado que, o terceiro cargo de Diretor não será, neste momento, preenchido, permanecendo 
vago até ulterior deliberação do Conselho de Administração. O membro da Diretoria, ora eleito, é investido em seu 
cargo mediante a assinatura do respectivo Termos de Posse e Declaração que será lavrado em Livro de Registro de 
Atas de Reunião da Diretoria, o qual ficará arquivado na sede social. O Diretor declara, nos Termos de Posse e 
Declaração, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos previstos nos artigos 147 e 149, §2º da Lei das 
Sociedades por Ações para a investidura como membro da Diretoria da Companhia, e que não está impedido, por lei 
especial, para o exercício do cargo para o qual foi eleito, bem como não foi condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. Com as deliberações acima, a Diretoria da Companhia, a partir da presente data, passa a 
ser composta pelos seguintes membros: (1) Rodrigo Augusto Micheletti Zambon, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 20360870-7 (SSP/SP) e inscrito no CPF nº. 170.683.968-52, como Diretor 
Presidente, eleito na presente data; e (2) Cleber Antonio Chinelato, brasileiro, casado, administrador de empresa, 
portador do RG nº. 24.611.166-5 (SSP/SP) e inscrito no CPF nº. 175.338.298-08, como Diretor Técnico e Operacional, 
eleito em 08/01/2026; ambos com mandato até 07/01/2028, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até 
a eleição e posse de seus substitutos. (c) Regras de Representação Legal em Matérias Específicas: Nos 
termos do Artigo 18, caput e §1º, do Estatuto Social da Companhia, e considerando a autorização dos Acionistas 
aprovada em Assembleia Geral realizada nesta data, o Conselho de Administração resolve estabelecer, como 
procedimento aplicável à prática de certos atos, devidamente especificados, para serem considerados válidos e 
vinculantes à Companhia, deverão ser praticados, necessariamente, com a atuação conjunta do Diretor Presidente 
(CEO) e de 1 (um) procurador regularmente constituído pela Companhia, sempre observados os limites de alçada e 
aprovação previstos no Estatuto Social da Companhia, em Acordo de Acionistas e nas deliberações dos órgãos de 
administração competentes. Fica deliberado que a Diretoria da Companhia deverá outorgar os poderes acima 
referidos a Vitor Manuel Aparecido Peres, brasileiro, em união estável, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 18.980.770-2 SSP/SP e inscrito no CPF n° 255.845.548-63, com endereço profissional na Rodovia 
dos Imigrantes, km 28, 5, 1º e 2º andares - Bairro Alvarenga, CEP 09.845-000, São Bernardo do Campo/SP, nos termos 
do instrumento de mandato a ser celebrado. No exercício das funções ora estabelecidas, o procurador será referido na 
Companhia como “Superintendente”. Fica ainda autorizado que a Diretoria da Companhia adote todas as providências 
necessárias à formalização da outorga de poderes ao referido procurador, inclusive mediante a celebração de 
instrumento de mandato por instrumento público, observado o quanto previsto no Artigo 18, §2º, do Estatuto Social 
da Companhia. Fica consignado, ainda, que a sistemática de representação prevista neste item (c) é adotada com 
fundamento na autorização dos Acionistas, nos termos do Artigo 18, §1º, do Estatuto Social, e vigorará até a eleição 
e investidura de Diretor responsável pelas funções atualmente atribuídas ao procurador, conforme venha a ser 
definido pelo Conselho de Administração, momento a partir do qual a regra estabelecida neste item (c) deixará de ser 
aplicável, salvo deliberação em contrário do Conselho de Administração. Por fim, os Conselheiros presentes 
autorizaram a tomada de todas as providências necessárias para a efetivação das deliberações aprovadas nesta 
Reunião do Conselho de Administração da Companhia perante órgãos e repartições públicas. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado e como nenhum dos presentes fez uso da palavra, o Sr. Presidente deu por encerrada 
a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
pelos presentes. São Paulo/SP, 13 de maio de 2026. Assinaturas: Afrânio Lamy Spolador Junior, Presidente e Fernanda 
Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) Josiane Carvalho de 
Almeida; (3) Pedro Paulo Archer Sutter; (4) Afrânio Lamy Spolador Junior; (5) Giacomo Baroni; e (6) Hugo Rafael Mitz. 
Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Afrânio Lamy Spolador Junior - Presidente da 

JUCESP nº 253.631/26-9 em 11.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Deputados
distritais

extinguem
jornada 6x1

de terceirizados
Um ato da Mesa Diretora da

Câmara Legislativa do Distrito
Federal (CLDF) estabelece que
os trabalhadores de serviços
terceirizados que trabalham na
Casa deverão cumprir, no máxi-
mo, oito horas de jornada diária
e carga de trabalho semanal não
superior a 40 horas.

A decisão foi publicada na
quarta-feira (17), no Diário da
Câmara Legislativa.

A decisão, que extingue a jor-
nada semanal em escala de seis
dias de trabalho por um dia de
descanso (6x1), estabelece que
os gestores dos contratos com
as empresas prestadoras de ser-
viços terceirizados terão prazo
de 15 dias contados da publica-
ção para ajustar horários de en-
trada e saída dos trabalhadores.

O ato da Mesa Diretora da
CLDF, assinado por sete depu-
tados que fazem parte do cole-
giado, não exigiu deliberação do
plenário. A proposta é do depu-
tado Ricardo Vale (PT), vice-pre-
sidente da CLDF.

Para Vale, “o fim da escala 6x1
na CLDF é um avanço importan-
te e um exemplo que precisa ser
ampliado para todo o Distrito
Federal.”

Desde novembro de 2024,
tramita na Câmara Distrital o Pro-
jeto de Lei 1.429, que dispõe so-
bre a jornada de trabalho nas
contratações no Distrito Fede-
ral pelo poder público de forne-
cimento de mão-de-obra ou de
serviços e também garante dois
dias de descanso semanal e jor-
nada máxima de 40 horas para
os trabalhadores.

O projeto, de autoria do de-
putado Fábio Felix (PSol), apro-
vado na Comissão de Assuntos
Sociais, ainda deve ser votado
na Comissão de Economia, Or-
çamento e Finanças e na Comis-
são de Constituição e Justiça.
(Agência Brasil)
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Página 5SÁBADO À SEGUNDA-FEIRA, 20, 21 E 22 DE JUNHO DE 2026
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

BARI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) 

SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA BARI SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (septuagésima quinta) série da 1ª 
(primeira) emissão da BARI SECURITIZADORA S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), e a VÓR-
TX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, nos termos da cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de Crédito Imobiliário da 
75ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitiza-
ção”), e da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), a se reuni-
rem em assembleia especial dos titulares dos CRI, a realizar-se, em segunda convocação, no dia 26 de junho 
de 2026, às 15h (quinze horas) (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência na plata-
forma “Google Meet”, coordenada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos 
titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste edital, podendo a sua participação ser por meio de mani-
festação de voto, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a substituição da garantia 
fidejussória atualmente prestada pela COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
47.508.411/0001-56 (“CBD”), no âmbito do Instrumento Particular de Contrato de Locação Comercial, celebrado en-
tre o TRX REAL ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 28.548.288/0001-52 (“Locador”), na qualidade de locador, e a SENDAS DISTRIBUIDORA S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.057.223/0001-71 (“Sendas”), na qualidade de locatária que compõe o lastro dos CRI 
(“Contrato de Locação”), considerando que: (a) a CBD, na qualidade de fiadora do Contrato de Locação, divulgou, em 
10 de março de 2026, Fato Relevante informando a celebração de plano de recuperação extrajudicial; (b) nos termos 
do Contrato de Locação, a recuperação extrajudicial da CBD configura hipótese de substituição da fiança, devendo a 
Sendas apresentar nova garantia; e (c) o seguro fiança apresentado pela Sendas será celebrado nas condições descri-
tas no material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br, selecionar “Emissões”, 
buscar pelo número da emissão, após o filtro, clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos”, 
ao lado direito da tela). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa fí-
sica: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos, 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador, e (d) quando fundo 
de investimento: sem prejuízo dos documentos listados nos itens “(b)” e “(c)” com relação ao seu gestor ou adminis-
trador, cópia de seu regulamento. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não ha-
vendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar sentido do voto em caso de divergência entre a re-
dação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (e) se o caso, manifestação de voto para o endereço 
eletrônico da Emissora: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e para o endereço eletrônico do Agente Fiduciário: 
agentefiduciario@vortx.com.br; e jma@vortx.com.br, identificando no título, a operação [CRI Bari – 75ª Série, 1ª 
Emissão - CBD]. O titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na vi-
deoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fidu-
ciário. O modelo da manifestação de voto será disponibilizado aos titulares dos CRI que se habilitarem nos termos pre-
vistos acima. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu 
representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, 
bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI e as matérias 
listadas na Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Re-
solução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no ar-
tigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os 
presentes que tal hipótese inexiste. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Na hipótese 
de celebração de operação compromissada pelos titulares dos CRI junto a terceiros, o respectivo titular dos CRI deve-
rá comprovar à Emissora e ao Agente Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como 
aqueles relacionados aos direitos de reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou 
que possa ser objeto de assembleia, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de: (i) decla-
ração do respectivo titular dos CRI nos moldes constantes do material de apoio; (ii) envio da tela CETIP (Central de Cus-
tódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refletindo as quantidades totais dos CRI na data da publicação do 
edital de convocação; e (iii) e-mail e/ou contrato com a formalização da referida operação compromissada, a serem 
analisados e aprovados antes da assembleia. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simul-
tâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente 
e a Assembleia será integralmente gravada. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emisso-
ra apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrô-
nicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba, 18 de junho de 2026. BARI SECURITIZADORA S.A. 

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Arainvest Participações S.A. para comparecer à sede 
social da Companhia, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nó-
brega, 1280, 10º andar, Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004, a fim de se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, de modo presencial, a realizar-se em 30 de junho de 2026, em primeira convoca-
ção, às 10h30; e, em segunda convocação, às 11h, a fim de alterar o endereço da sede da Companhia. 
São Paulo, 18 de junho de 2026. Edson Maioli - Diretor, e Dionysios Emmanuil Inglesis - Diretor.

FALECIMENTO

 preto, 47
como MARCOS MENDES FELICIANO, MARIA DA LUZ MENDES FELICIANO, nascido em 22 de outubro de 1972, natural 
de São Paulo - SP,

 35252027-2.

INOVAP 5 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.964.190/0001-83 - NIRE nº 35300677285 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de abril de 2026, às 10h00, na sede social da Companhia localizada na Avenida 
Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, sala 1, parte, Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acio-
nistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 
127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da to-
talidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Balan-
ço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mu-
tações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025, foram publicados no jornal “O Dia SP” (impresso e digital) no dia 25 de março de 2026, nas 
páginas 12 e 5, respectivamente. 5. MESA: Presidente: Afrânio Lamy Spolador Junior. Secretária: Fernanda Fonseca 
Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Adminis-
tração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025; (ii) a destinação 
dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) a instalação do Conselho Fiscal; e 
(iv) a fi xação da remuneração de Administradores. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimi-
dade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) a lavratura da presente ata sob a forma de su-
mário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa da leitura dos documentos referidos no ar-
tigo 133 da LSA; (ii) as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a De-
monstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, publicados conforme o item 
“Publicações Prévias” acima; (iii) considerando que foi apurado lucro líquido do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025 no valor de R$ 258.730,06 (duzentos e cinquenta e oito mil, setecentos e trinta reais e seis 
centavos), que foi destinado à absorção dos prejuízos acumulados de exercícios anteriores, no montante de R$ 
536.415,10 (quinhentos e trinta e seis mil, quatrocentos e quinze reais e dez centavos), sendo o saldo remanescen-
te de prejuízos acumulados de R$ 277.685,04 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
quatro centavos); (iv) a dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 
161 da LSA e pelo artigo 21 do Estatuto Social; e (v) a verba global e anual para a remuneração dos membros da 
Administração da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais 
gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do 
exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos en-
cargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação 
do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natu-
reza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2026, a verba global e anual ora aprovada será desti-
nada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à 
remuneração anual; tudo conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 8. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e apro-
vada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 28 de abril de 2026. Assina-
turas: Afrânio Lamy Spolador Junior, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) 
Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., por Eduardo Siqueira Moraes Camargo; e (2) Ecorodovias Con-
cessões e Serviços S.A., por Afrânio Lamy Spolador Junior e Hugo Rafael Mitz. Certifi co que a presente é cópia 
fi el do original lavrado em Livro próprio. Afrânio Lamy Spolador Junior - Presidente da Mesa - Assinado com Certi-
 cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi  cado Digital ICP Bra-

sil. JUCESP nº 221.064/26-6 em 26.05.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Cyrela México Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.421.978/0001-39 - NIRE 35221070795

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 17.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 13.267.835,00 para R$ 11.267.835,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Thor Participações S.A.
CNPJ nº 62.565.164/0001-13

Ata de Assembleia de Constituição
Data, Horário e Local: Em 12/08/2025, às 10hs, em  São Paulo/SP. Acionistas Presentes: Reuniram-se a totalidade dos subscritores 
do capital social inicial da companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição. Mesa: Sebastião 
Albuquerque Cordeiro, Presidente, e Feliphe Fernandes de Melo, Secretário. Deliberações aprovadas: 1) Aprovar, por unanimidade 
de votos, a constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, sob a denominação de Thor Participações S.A., com sede e 
foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, nº 107 - Torre B - 102 andar - Conj. 101 B - CV 
4233 - Bairro Cidade Monções, - CEP. 04563-060. 2) Aprovar, por unanimidade de votos, o Capital Social inicial de R$ 10.000,00, 
divididos em 10.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O Capital Social é integralizado, na totalidade, 
em moeda corrente nacional, nos termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei 6.404/76, tudo de acordo com os Boletins de 
Subscrição e os Recibos de Depósito que constituem os Anexos II e III à presente Ata que se refere esta Assembleia de constituição. 
3) Aprovar que as 10.000 ações ordinárias em que se divide o capital social, serão de classes diversas, a saber: I - 9.990 ações 
ordinárias, conferidas ao acionista Sebastião Albuquerque Cordeiro; II - 1º ações ordinárias, conferidas ao acionista Feliphe 
Fernandes de Melo; 4) Aprovar, à unanimidade de votos, a qualificação dos acionistas presentes: a) Sebastião Albuquerque 
Cordeiro, brasileiro, empresário. b) Feliphe Fernandes de Melo, brasileiro, contador. 5) Aprovar, à unanimidade de votos, o Estatuto 
Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo I à presente Ata a que se refere esta Assembleia de constituição, 
dando-se assim por constituída “Thor Participações S.A.”, em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 6) Eleger, à 
unanimidade de votos, Sebastião Albuquerque Cordeiro, para o Cargo de Diretor Presidente, e Feliphe Fernandes de Melo, para o 
cargo de Diretor Operacional, cujos mandatos serão de 03 anos, contados desta data. 7) Os Diretores eleitos aceitam as indicações 
aos cargos e declaram sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça de 
exercer atividades mercantis  valendo a presente como Declaração de Desimpedimento perante o Registro do Comércio. 8) Autorizam 
a lavratura da Ata e que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76. Nada mais. 
JUCESP/NIRE nº 35300674812 em 04/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Art. 1º - A Thor Participações S.A., é uma sociedade 
anônima de capital fechado, regida por este estatuto, pela lei das sociedades por ações e demais disposições legais aplicáveis. Art. 
2º - A companhia tem sede e foro na Rua Conceição de Monte Alegre, nº 107 - Torre B - 102 andar - Conj. 101 B - CV 4233- Bairro 
Cidade Monções, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP. 04563-060, podendo, por deliberação da Diretoria, criar ou 
extinguir filiais, escritórios ou outros estabelecimentos no território nacional ou no exterior. Art. 3° - A Companhia tem por objeto: 
a) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista; b) a compra, venda, locação/arrendamento e administração de 
bens móveis e imóveis próprios. §único. São ineficazes, em relação à companhia, os atos praticados por presidente, diretor ou 
preposto, que sejam estranhos ao objeto social e que se realizem em desconformidade com a Constituição, as leis e este estatuto. 
Art. 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social, Ações e Direito de Preferência. Art. 
5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 10.000,00, representado por 10.000 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. §1º. Cada ação dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º. As ações serão sempre assinadas pelo 
Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos e cautelosos. Art. 6º - Até o limite do 
capital autorizado, quando houver, o capital social poderá ser aumentado por decisão da Diretoria e, acima desse limite, por 
deliberação da Assembleia Geral. Art. 7º - Havendo aumento do capital social, os acionistas terão direito de preferência para a 
subscrição do aumento do capital, na proporção do número de ações que detiverem na data da publicação do edital de convocação 
da respectiva Assembleia que irá deliberar sobre o aumento e a subscrição e integralização das ações da sociedade. Art. 8º - As ações 
de capital social não poderão ser transferidas ou alienadas, a qualquer título, a terceiros sem consentimento dos outros acionistas, 
cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, ou mesmo veto à transferência, alienação, ou qualquer tipo de mudança 
de titularidade. Art. 9º - Os sócios interessados em exercer o direito de preferência, igualando a oferta formulada pelo terceiro, 
deverão contra notificar o sócio ofertante no prazo de 30 dias. Art. 10º - É lícito aos sócios o exercício parcial do direito de 
preferência, adquirindo apenas parte das ações que foram colocadas à venda. Capítulo III. Do Conselho de Administração. Art. 
11 - O conselho de administração, por ora, não será composto, podendo vir a ser instalado a qualquer tempo e eleitos seus membros 
pela Assembleia Geral, com atribuições previstas em lei. Capítulo IV. Da Diretoria Executiva e suas Atribuições. Art. 12 - A 
Companhia será administrada por urna Diretoria composta por até 02 membros, residente no país, acionistas ou não, sendo 01 
Diretor Presidente e um sem designação especial, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 
03 anos, permitido a reeleição. §1º. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado 
no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”; os Diretores que forem reeleitos serão empossados pela Assembleia Geral Ordinária, 
dispensadas quaisquer outras formalidades. §2º. Em seus impedimentos e ausências eventuais, o Diretor Presidente será substituído 
por aquele a quem expressamente indicar; os demais Diretores substituir-se-ão entre si. §3º. No caso de vaga de cargo na Diretoria, 
o órgão continuará em funcionamento com os Diretores remanescentes, salvo na hipótese do §subsequente. §4º. Ocorrendo vaga 
na Diretoria e ficando está com um único Diretor, ou no caso de vaga do cargo de Diretor Presidente, será imediatamente convocada 
Assembleia Geral Extraordinária para a eleição do substituto, que exercerá o mandato até completar o tempo do substituído. Art. 
13 - Observado o disposto no §único desta cláusula, os Diretores representarão a Companhia ativa e passivamente, competindo-lhes 
executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria. §único. A 
Companhia será sempre representada pelo Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor, com poderes ordinários de administração 
e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto 
social, inclusive, mas sem limitação, para: a) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; b) Abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, podendo inclusive efetuar/resgatar aplicações financeiras; c) Assumir obrigações, inclusive 
requerer empréstimos, mediante a assinatura de títulos de crédito e celebração de quaisquer contratos, inclusive de locações de 
imóveis; e d) Praticar quaisquer outros atos necessários aos fins sociais. Art. 14 - Será sempre exigida a assinatura do Diretor 
Presidente, em conjunto com o Diretor, ou, na sua ausência ou impedimento temporário, a de procurador especialmente constituído, 
mediante prévia e expressa autorização da maioria dos acionistas, em assembleia convocada para esse fim, praticar dos seguintes 
atos: a) Oneração ou alienação de bens imóveis de qualquer valor; b) Oneração ou alienação de bens móveis e de direitos da 
Companhia, bem como aquisição de bens imóveis, cujo valor da negociação supere a R$ 50.000,00; e) Quaisquer outros atos, inclusive 
daqueles relacionados no artigo 7°, que acarretem ônus para a Companhia, ou que desonerem terceiros de obrigações para com 
ele, de valor superior a R$ 50.000,00. Art. 15 - A Companhia poderá constituir procuradores para agirem em seu nome, devendo os 
respectivos instrumentos de mandato, sempre assinados pelo Diretor Presidente em conjunto com o Diretor, mencionar 
expressamente os poderes conferidos e, salvo aqueles para fins judiciais, ter prazo de validade determinado. Art. 16 - As reuniões 
da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor mediante notificação com 5 dias de antecedência, sendo dispensada a convocação 
quando todos os membros tenham comparecido. Art. 17 - Os diretores poderão se reunir por meio de teleconferência ou 
videoconferência, admitida a gravação destas, devendo os diretores que participarem remotamente da reunião confirmar o seu voto, 
na data da reunião. Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente. As resoluções da Diretoria, 
consignadas em ata lavrada do livro próprio, serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, 
o voto de qualidade. Art. 19 - A Assembleia Geral fixará a remuneração dos membros da Diretoria. Art. 20 - O acionista que detenha 
o controle da companhia deve usar seu poder para que a companhia realize seu objeto e cumpra sua função social. Capitulo V. Da 
Assembleia Geral. Art. 21 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no curso dos quatro meses imediatamente subsequentes 
ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, e 
será convocada pelo Diretor Presidente, na forma da legislação em vigor. §1º. Após a assinatura do livro de presença, os acionistas 
escolherão o Presidente e o Secretário que irão compor a mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral. §2º. As deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, excetuando-se ao caso em que a lei exigir maioria 
qualificada, excluídos os votos em branco do cômputo. §3º. Na hipótese de o acionista ser representado por procurador regularmente 
constituído na forma da lei, o respectivo instrumento de mandato e demais documentos comprobatórios serão entregues na sede 
da Companhia com dois dias úteis de antecedência mínima da data da realização da Assembleia Geral. Art. 22 - As Assembleias 
Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 dias de antecedência, em primeira convocação, ou 5 dias, em segunda convocação. Art. 
23 - Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre: I - Reformar o estatuto social; II - Eleger ou destituir, a qualquer 
tempo, os administradores e fiscais da companhia; III - Tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; IV - Autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 12, 22 e 42 
do art. 59 da Lei nº 6.404/76; V - Suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei 
ou estatuto, cessando a suspensão logo que cumprida a obrigação; VI - Deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista 
concorrer para formação do capital social; VII - Autorizar a emissão de partes beneficiárias; VIII - Deliberar sobre transformação, 
fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar as suas contas; e IX 
- Autorizar os administradores a confessarem falência e a pedir recuperação judicial. §único. Em caso de urgência, a confissão de 
falência ou o pedido de recuperação judicial poderá ser formulada pelos administradores, com a concordância do acionista 
controlador, se houver, hipótese em que a assembleia geral será convocada imediatamente para deliberar sobre a matéria. Art. 24 
- Compete à Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre: I - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; II - Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; III - eleger 
os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; IV - Aprovar a correção da expressão monetária do capital 
social (artigo 167). Capítulo VI. Do Conselho Fiscal. Art. 25 - O conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente e que 
somente se instalará a pedido de acionistas, será composto de 03 membros efetivos e de 03 suplentes. §único. Quando instalado 
o Conselho Fiscal, os seus membros perceberão a remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observando 
as prescrições legais aplicáveis. Capítulo VII. Do Exercício Social. Art. 26 - O exercício social começa em 1º de janeiro e termina 
em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. 
§único. Do lucro líquido apurado, 5% serão destinados para a constituição da reserva legal, até que esta atinja 20% do capital 
social. O saldo do lucro líquido ajustado terá a destinação que vier a ser aprovada pelos acionistas em Assembleia Geral. Art. 27 - Aos 
acionistas será atribuído, obrigatoriamente, um dividendo anual mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) do lucro líquido na 
forma da lei Art. 28 - A companhia levantará ao fim de cada trimestre um balanço correspondente aos meses do exercício até então 
decorridos e poderá declarar, por deliberação da Diretoria, dividendos à conta do lucro apurado nesse balanço. §único. Ainda por 
deliberação da Diretoria, poderão ser declarados dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou no balanço levantado conforme o disposto neste artigo. Capítulo VIII. Da Dissolução, 
Liquidação e Extinção. Art. 29 - A companhia será dissolvida nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. 
§único. Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação da Companhia e eleger os liquidantes que deverão funcionar 
durante o período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo IX. Das Disposições Finais e Transitórias. Art. 30 - Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades 
por Ações nº 6.404/76. Art. 31 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde 
já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
assim, por estarem justos e contratados, assinam a presente alteração contratual. São Paulo/SP, 12/08/2025.

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de maio de 2026, às 17h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 5, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Pre-
sente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo 
Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a ree-
leição dos membros da Diretoria da Companhia; e (ii) o pagamento de dividendos adicionais propostos. 5. DELIBERA-
ÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto nos Artigos 
10, inciso (v) e 17, do Estatuto Social, deliberaram aprovar: (i) a reeleição dos Srs. ANTONIO MARCIO BARROS SIL-
VA, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.459.391-6/SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 084.648.798-57, para o cargo de Diretor Presidente; e MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, bra-
sileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 004.314.410-14, para ocupar o cargo de Diretor, ambos com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Praze-
res, nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000 e com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Ad-
ministração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária de 2028, devendo permanecer no exercício de seus res-
pectivos cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os Diretores aceitam suas nomeações, declarando neste ato 
terem conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estarem incursos em quais-
quer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e De-
clarações de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. (ii) o pagamento do montante de R$ 10.493.528,33 
(dez milhões, quatrocentos e noventa e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos) corresponden-
te a R$ 1,47796173662 por ação, sendo: (a) R$ 10.289.534,90 (dez milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos 
e trinta e quatro reais e noventa centavos), a título de dividendos adicionais propostos com base nas demonstrações fi -
nanceiras de 31/12/2025, conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 13 de abril de 2026; e 
(b) R$ 203.993,43 (duzentos e três mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos), a título de divi-
dendos adicionais propostos com base nas demonstrações fi nanceiras de 31/12/2024, conforme aprovado na Assem-
bleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 15 de abril de 2024, os quais serão pagos até 22/05/2026, tudo con-
forme os termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial com-
petente. São Paulo/SP, 08 de maio de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernan-
da Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) Milton Gioia 
Junior; (3) Rodrigo Araujo Alves; (4) Roberto Penna Chaves Neto; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa 
- Assinado com Certi  cado Digital ICP Brasil, e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi  -
cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 220.772/26-5 em 27.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de abril de 2026, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. Dra. 
Ruth Cardoso, n.º 8.501, 5º andar, sala 15, Pinheiros, CEP: 05425-070. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a to-
talidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Balanço Patrimonial, a Demonstração 
do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, e Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, foram publicados no jornal 
O Dia SP nas páginas 12 (impresso) e 5 (digital) em 25/03/2026. 5. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixei-
ra Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, (ii) as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 
31/12/2025; (iii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2025; (iv) a instalação do Con-
selho Fiscal; (v) o conhecimento da renúncia de membro do Conselho de Administração e a eleição de seu substituto; 
(vi) a fi xação da remuneração de Administradores; e 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) alteração da ra-
zão social da Companhia, e a consequente alteração do Artigo 1º; (ii) alteração do objeto social, e a consequente al-
teração do Artigo 1º; e (iii) a consolidação do Estatuto Social. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por 
unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: 1) Em matéria ordinária: A lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA, bem como a dispensa da lei-
tura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (i) As contas dos administradores; (ii) O Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, e a De-
monstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, publicados 
conforme o item “Publicações Prévias” acima; (iii) O lucro líquido do exercício de 2025, no montante de R$ 40.932,70 
(quarenta mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta centavos), será totalmente destinado à absorção de parte dos 
prejuízos acumulados apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício social da Companhia, encerrado em 
31/12/2025, não havendo qualquer distribuição; (iv) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, con-
forme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 15 do Estatuto Social; (v) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. 
MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, e a eleição do Sr. MILTON GIOIA JUNIOR, brasi-
leiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.624.491-X e inscrito no CPF sob o n.º 
007.023.608-99, com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, n.º 320, Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-
000, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, com mandato até a Assembleia Geral Or-
dinária de 2027, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de 
Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA e alterações posteriores, e consequentemen-
te, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, confor-
me Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. 
A composição do Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, passará a ser a seguinte: (i) ANDRÉ 
GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-18, membro efetivo e Presidente do Conselho de Ad-
ministração da Companhia, eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 15/09/2025; (ii) MILTON GIOIA JUNIOR, 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.624.491-X e inscrito no CPF sob o 
n.º 007.023.608-99, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, eleito nesta data; (iii) JULIANA 
CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 29.815.097-9/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 219.833.318-05, membra efetiva do Conselho de Administra-
ção da Companhia, ambos com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/
SP, CEP: 05.522-000, eleita na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 25 de abril de 2025 (“AGOE 25/04/2025”); 
(iv) RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profi ssional na sede da Com-
panhia, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 20 
de fevereiro de 2026; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, membro efetivo do Conse-
lho de Administração da Companhia, com endereço profi ssional na Avenida Queiroz Filho, n.º 1.560, sala 112, Vila 
Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05.319-000, eleito na AGOE 25/04/2025, todos com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. (vi) A verba global 
e anual para a remuneração dos membros da Administração da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos 
administradores em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui pro-
posto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Ad-
ministração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação 
e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2025, a verba global e 
anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Ad-
ministração renunciam à remuneração anual. 2) Em matéria extraordinária: (i) A alteração da razão social da 
Companhia para T15 PARTICIPAÇÕES S.A., e consequentemente, a alteração do Artigo 1º, do Estatuto Social, que pas-
sará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º. A T15 PARTICIPAÇÕES S.A. é uma sociedade anônima, com 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dra. Ruth Cardoso, n.º 8.501, 5º andar, sala 15, Pinhei-
ros, CEP: 05425-070. O Conselho de Administração poderá deliberar sobre a abertura ou encerramento de  liais ou ou-
tras dependências.” (ii) A alteração do objeto social da Companhia para: (a) a exploração direta ou indiretamente, e/
ou através de consórcios, de negócios de concessões de obras e serviços públicos, especifi camente a prestação de ser-
viços de operação de estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas metroviárias; (b) o exercício 
de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indiretamente; e (c) a participação em outras socie-
dades, na qualidade de quotista ou acionista. Com a consequente alteração do Artigo 2º, do Estatuto Social, que pas-
sará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: (a) a exploração no Brasil e/
ou no exterior, direta ou indiretamente, e/ou através de consórcios, de negócios de concessões de obras e serviços pú-
blicos, especi  camente a prestação de serviços de operação de estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis e in-
fraestruturas metroviárias; (b) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou indireta-
mente; e (c) a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista.” (iii) A consolidação do Es-
tatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item (i), conforme constante do Anexo I da pre-
sente ata, sendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, sendo dispensada a publicação in-
tegral. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente 
ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digi-
talmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 27 de abril de 2026. 
Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e 
(2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifi co que a presente é cópia fi el 
do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com Cer-
ti  cado Digital ICP Brasil, e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi  cado Digital ICP Bra-
sil. JUCESP nº 226.026/26-7 em 08.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FALECIMENTO

preto, 60 
como RONALDO JOSÉ BORIN, JÚLIA PINHEIRO BORIN, nascido em 12 de fevereiro de 1960, natural de Ourinhos - 
SP,

36305365-4.

Demonstrações do Resultado
para os exercícios findos em 31/12/2025 e de 2024 - (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida - - 75.573 68.951
Custo dos serviços prestados - - (26.342) (20.191)
Lucro operacional bruto - - 49.231 48.760
Despesas operacionais
Despesas com vendas - (15) (1.398) (1.451)
Despesas gerais e administrativas (3.055) (451) (47.256) (37.628)
Outras despesas operacionais - (154) (729) (1.107)
Resultado de equivalência patrimonial 3.736 6.310 11 -
Lucro (prejuízo) operacional 681 5.690 (141) 8.574
Receitas financeiras 26 12 755 509
Despesas financeiras (2.773) (1.534) (3.942) (3.676)
Receitas (despesas) financeiras, líquidas (2.747) (1.522) (3.187) (3.167)
Lucro (prejuízo) antes dos impostos (2.066) 4.168 (3.328) 5.407
Imposto de renda e contribuição social
Corrente - - (775) -
Diferido - - 174 (1.239)

- - (601) (1.239)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (2.066) 4.168 (3.929) 4.168
Lucro líquido (prejuízo) do exercício básico
  e diluído por ação (em R$) (0,4082) 0,8267 - -
Controladores (2.066) 4.168 (2.066) 4.168
Não controladores - - (1.863) -

Controladora Consolidado
Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 253 116 3.264 3.032
Contas a receber de clientes - - 61.461 22.034
Impostos e contribuições a recuperar 14 9 3.090 2.527
Adiantamentos a empregados e fornecedores - - 14.675 4.787
Total do ativo circulante 267 125 82.490 32.380
Não circulante
Caixa restrito - - 12.462 2.818
Impostos e contribuições a recuperar 39 39 39 39
Investimentos 2.307 5.349 611 -
Imobilizado e direito de uso - - 6.081 2.773
Intangível - - 29.793 23.356
Total do ativo não circulante 2.346 5.388 48.986 28.986
Total do ativo 2.613 5.513 131.476 61.366

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
para os exercícios findos em 31/12/2025 e de 2024 - (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício (2.066) 4.168 (3.929) 4.168
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício ao caixa
  líquido gerado pelas (aplicados nas) atividades operacionais:
  Resultado de equivalência patrimonial (3.736) (6.310) (11) -
  Depreciação e amortização - - 10.985 9.360
  Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa - - 233 (145)
  Imposto de renda e contribuição social diferidos - - (76) 1.350
  Plano de incentivo de longo prazo - (46) - (46)
  Opções outorgadas reconhecidas - - 192 213
  Custo dos ativos imobilizado e intangível baixados - - 137 18
Juros e encargos provisionados sobre:
  Caixa restrito - - (818) (63)
  Partes relacionadas 2.621 1.519 - -
  Empréstimos e financiamentos - - 2.756 2.560
  Arrendamento operacional - - 142 201
  Obrigações tributárias parceladas - - 48 56

(3.181) (669) 9.659 17.672
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
  Contas a receber de clientes - - (39.660) (1.085)
  Impostos e contribuições a recuperar (5) 3 (563) (829)
  Adiantamento a clientes e fornecedores - - (9.888) (1.870)

(5) 3 (50.111) (3.784)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
  Fornecedores 500 (122) 6.970 380
  Salários e encargos sociais 169 - (7) (1.746)
  Impostos e contribuições a recolher 102 - 1.784 119
  Obrigações tributárias parceladas - - (199) (178)
  Receita diferida - - 43.965 -
  Valores de terceiros a repassar - - 10.134 1.397
  Outras obrigações - - 4.057 318

771 (122) 66.704 290
Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais (2.415) (788) 26.252 14.178
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos pagos - - (832) (2.560)
Juros e encargos de arrendamento operacional pagos - - (195) (194)
Imposto de renda e contribuição social pagos - - (775) -
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
  operacionais (2.415) (788) 24.450 11.424
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Caixa restrito - - (8.826) (2.157)
Aquisição de investimento (1.345) - (600) -
Pagamentos para aquisição de ativo imobilizado - - (127) (185)
Intangível desenvolvido internamente - - (15.641) (9.814)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (1.345) - (25.194) (12.156)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos de partes relacionadas 5.694 700 - -
Captação de empréstimos e financiamentos - - 7.106 12.188
Pagamento de empréstimos e financiamentos - - (3.660) (11.502)
Pagamento de arrendamento operacional - - (1.527) (1.342)
Aumento de capital social 187 - 1.041 -
Recompra de ações - - - -
Pagamento de dividendos (1.984) - (1.984) -
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
  de financiamento 3.897 700 976 (656)
Aumento (redução) no saldo de caixa e equivalentes de caixa 137 (88) 232 (1.388)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 116 204 3.032 4.420
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 253 116 3.264 3.032
Aumento (redução) no saldo de caixa e equivalentes de caixa 137 (88) 232 (1.388)

 Fábio Mendrot Pereira - Diretor Financeiro Patricia Garcia Fernandes Riviera - Contadora - CRC: 1 SP 212135/O-3
As Demonstrações Financeiras auditadas e na íntegra

estão disponíveis na sede da Companhia.

Demonstrações do Resultado Abrangente
para os exercícios findos em 31/12/2025 e de 2024 - (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido (prejuízo) do exercício (2.066) 4.168 (3.929) 4.168
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total do exercício (2.066) 4.168 (3.929) 4.168

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os exercícios findos em 31/12/2025 e de 2024 - (Em milhares de reais - R$)
Controladora e consolidado

Reserva de capital Reserva de lucros

Capital 
social 

Transação 
entre sócios

Reserva 
para 

opções 
outorgadas

Total das 
reservas de 

capital
Reserva 

legal

Reserva de 
retenção 
de lucros

Total das 
reservas 

de lucros

Reserva de 
conversão 
de moeda 

estrangeira

Lucro/
(Prejuízos) 

acumulados

Total 
contro- 
ladora

Participação 
de não 

controladores

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2023 3.562 (1.312) 786 (526) - - - 68 (2.080) 1.024 - 1.024
Lucro do exercício - - - - - - - - 4.168 4.168 - 4.168
Opções outorgadas, líquidas - - 213 213 - - - - - 213 - 213
Constituição de reserva legal - - - - 104 - 104 - (104) - - -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - - - - - (992) (992) - (992)
Retenção de Lucros - - - - - 992 992 - (992) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 3.562 (1.312) 999 (313) 104 992 1.096 68 - 4.413 - 4.413
Aumento de capital 187 - - - - - - - - 187 854 1.041
Distribuição de dividendos - - - - - (992) (992) - - (992) - (992)
Prejuízo do exercício - - - - - - - - (2.066) (2.066) (1.863) (3.929)
Opções outorgadas, líquidas - - 192 192 - - - - - 192 - 192
Absorção do prejuízo líquido do exercício - - - - (104) - (104) - 104 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 3.749 (1.312) 1.191 (121) - - - 68 (1.962) 1.734 (1.009) 725

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2025 2024 2025 2024
Circulante
Fornecedores 590 90 9.582 2.612
Salários e encargos sociais 180 11 4.678 4.685
Impostos e contribuições a recolher 109 7 3.148 2.139
Obrigações tributárias parceladas - - 213 189
Valores de terceiros a repassar - - 31.250 21.116
Receita diferida - - 44.014 49
Empréstimos e financiamentos - - 4.456 4.848
Arrendamento operacional - - 894 1.527
Dividendos a pagar - 992 - 992
Total do passivo circulante 879 1.100 98.235 38.157
Não circulante
Obrigações tributárias parceladas - - 124 299
Empréstimos e financiamentos - - 20.435 14.673
Arrendamento operacional - - 4.282 130
Imposto de renda e contribuição social
  diferidos - - 3.300 3.376
Outros passivos não circulantes - - 4.375 318
Total do passivo não circulante - - 32.516 18.796
Total do passivo 879 1.100 130.751 56.953
Patrimônio líquido
Capital social 3.749 3.562 3.749 3.562
Reserva de capital (121) (313) (121) (312)
Reserva legal - 104 - 104
Reservas de lucros - 992 - 992
Resultados abrangentes acumulados 68 68 68 68
Prejuízos acumulados (1.962) - (1.962) -

1.734 4.413 1.734 4.413
Participação de não controladores - - (1.009) -
Total do patrimônio líquido 1.734 4.413 725 4.413
Total do passivo e do patrimônio líquido 2.613 5.513 131.476 61.366

Balanços Patrimoniais em 31/12/2025 e de 2024 - (Em milhares de reais - R$)

MINUTRADE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 08.700.617/0001-21

Demonstrações Financeiras
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Adália S.A. Administração de Bens.
CNPJ 60.869.286/0001-78.

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - 29/06/2026
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca 
os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se 
no dia 29 de junho de 2026, às 09h55 em primeira chamada e às 10h25 em segunda chamada, na  
Rua Tumiaru, 67, Ibirapuera, São Paulo, Capital, CEP 04008-050 (já que, teve sua sede social invadida, 
objeto de esbulho, com processo judicial em curso, reintegração de posse Nº 0182962-02.2011.8.26.0100 

ordem do dia: 1. Eleição da Diretoria; 2. 
3. Outras matérias de interesse, inclusive autorizar Jorge Paupério Sério 

Assembleias Gerais, AGO, AGE, AGOE ou outras.
São Paulo, 19 de junho de 2026.

Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente.

Living Panamá Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.639.203/0001-05 - NIRE 35222411839

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 17.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 9.059.145,00 para 
R$ 8.059.145,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Organização Imobiliária Adália S.A.
CNPJ 60.862.273/0001-77

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - 29/06/2026
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca 
os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se 
no dia 29 de junho de 2026, às 10h30min em primeira chamada e às 11h00min em segunda chamada, 
na Rua Tumiaru, 67, Ibirapuera, São Paulo, Capital, CEP 04008-050 (já que, teve sua sede social invadida, 
objeto de esbulho, com processo judicial em curso, reintegração de posse Nº 0182962-02.2011.8.26.0100 

ordem do dia: 1. Eleição da Diretoria; 2. 
3. Outras matérias de interesse, inclusive autorizar Jorge Paupério Sério 

Assembleias Gerais, AGO, AGE, AGOE ou outras.
São Paulo, 19 de junho de 2026.

Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente.

Metalúrgica Golin S/A
CNPJ: 49.034.275/0001-35 - NIRE: 35300045955
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

Na forma dos arts. 124 e 135 da Lei nº 6.404/76, convocamos e convidamos os Senhores Acionistas a
se reunirem na sede social da companhia, situada na Estrada Velha de Guarulhos-Arujá, nº 306 - Jd. 
Cidade Aracília, Bairro Bonsucesso, no município de Guarulhos, Estado de São Paulo, nos termos do 
artigo 124, §1º, inciso I, e do artigo 135 da Lei nº 6.404/76, em 1ª convocação às 17h00 (dezessete 
horas) e, em 2ª convocação, às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), do dia 29/06/2026, para, em 
Assembleia Geral Extraordinária, tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem do
dia: a) Tomar conhecimento e deliberar sobre o incêndio ocorrido em 06/06/2026 nas instalações da
companhia em Guarulhos/SP, bem como suas consequências operacionais, patrimoniais e financeiras. 
Ressalta-se ainda que o credenciamento dos acionistas presentes se iniciará com 30 (trinta) minutos
de antecedência, ou seja, às 16h30 (dezesseis horas e trinta minutos), mediante a assinatura do livro 
de presença e apresentação de documento de identidade, conforme dispõem os arts. 100, V, 126, 
inciso I, e 127 da Lei das Sociedades por Ações. Fica ainda registrado, para que surta todos os efeitos
jurídicos previstos em lei, que aos acionistas será facultada a participação e o voto somente de forma 
presencial, de modo que a Assembleia Geral Extraordinária se realizará no modelo presencial, sendo 
certo que os acionistas que queiram fazer-se representar por instrumento de procuração no ato da
Assembleia poderão fazê-lo na forma do art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por meio de procurador cons-
tituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado, devendo
o respectivo instrumento de procuração original ser apresentado até o ato de abertura e instalação da 
Assembleia Geral Extraordinária. Fica destacado também que os representantes legais dos acionistas
(pais, tutores, curadores, administradores de pessoas jurídicas, inventariantes, entre outros) deverão,
além de demonstrar a condição de acionista do representado, comprovar essa condição específica de 
representação por meio de documento próprio autorizado em lei. Os documentos e informações perti-
nentes à matéria objeto da presente Assembleia Geral Extraordinária estarão à disposição dos acionis-
tas, na sede da companhia, para consulta, nos termos da legislação aplicável. Uma vez não atingido o 
quórum mínimo de instalação exigido para a Assembleia Geral Extraordinária em primeira convocação, 
a segunda convocação, às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), acarretará a instalação da As-
sembleia Geral Extraordinária com qualquer número de acionistas presentes, os quais poderão tomar
ciência e deliberar sobre a ordem do dia, nos termos dos arts. 125 e 135 da Lei nº 6.404/76. Guarulhos, 
18/06/2026. Sr. Décio de Araújo - Diretor Presidente.

Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95 - NIRE: 35300315189
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

Na forma dos arts. 124 e 135 da Lei nº 6.404/76, Convocamos e convidamos os Senhores Acionistas a
se reunirem na sede social da Companhia, situada na Estrada Velha de Guarulhos-Arujá, nº 306 - Jd. 
Cidade Aracília, Bairro Bonsucesso, no município de Guarulhos, Estado de São Paulo, nos termos 
do artigo 124, §1º, inciso I, e do artigo 135 da Lei nº 6.404/76, em 1ª convocação às 18h00 (dezoito
horas) e, em 2ª convocação, às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos), do dia 29/06/2026, para, em
Assembleia Geral Extraordinária, tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem do
dia: a) Tomar conhecimento e deliberar sobre o incêndio ocorrido em 06/06/2026 nas instalações da
Companhia em Guarulhos/SP, bem como suas consequências operacionais, patrimoniais e financeiras. 
Ressalta-se ainda que o credenciamento dos acionistas presentes se iniciará com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, ou seja, às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), mediante a assinatura do livro de
presença e apresentação de documento de identidade, conforme dispõem os arts. 100, V, 126, inciso I,
e 127 da Lei das Sociedades por Ações. Fica ainda registrado, para que surta todos os efeitos jurídicos
previstos em lei, que aos acionistas será facultada a participação e o voto somente de forma presencial,
de modo que a Assembleia Geral Extraordinária se realizará no modelo presencial, sendo certo que
os acionistas que queiram fazer-se representar por instrumento de procuração no ato da Assembleia
poderão fazê-lo na forma do art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por meio de procurador constituído
há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, devendo o
respectivo instrumento de procuração original ser apresentado até o ato de abertura e instalação da
Assembleia Geral Extraordinária. Fica destacado também que os representantes legais dos acionistas
(pais, tutores, curadores, administradores de pessoas jurídicas, inventariantes, entre outros) deverão,
além de demonstrar a condição de acionista do representado, comprovar essa condição específica
de representação por meio de documento próprio autorizado em lei. Os documentos e informações
pertinentes à matéria objeto da presente Assembleia Geral Extraordinária estarão à disposição dos 
acionistas, na sede da Companhia, para consulta, nos termos da legislação aplicável. Uma vez não 
atingido o quórum mínimo de instalação exigido para a Assembleia Geral Extraordinária em primeira
convocação, a segunda convocação, às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos), acarretará a instalação
da Assembleia Geral Extraordinária com qualquer número de acionistas presentes, os quais poderão
tomar ciência e deliberar sobre a ordem do dia, nos termos dos arts. 125 e 135 da Lei nº 6.404/76. 
Guarulhos, 18/06/2026. Sr. Paulo Gezer de Araújo - Diretor.

A taxa de mortes no trânsito
relacionadas com o consumo de
bebida alcoólica caiu 19,5% no Bra-
sil entre os anos de 2010 e 2024. A
análise, divulgada na sexta-feira
(19), Dia Nacional da Lei Seca, foi
feita pelo Centro de Informações
sobre Saúde e Álcool (Cisa), re-
ferência nacional no tema.

Para se ter uma ideia, em 2010,
o número era de 15 mil mortes.
Em 2024, foram 13.075. No entan-
to, o estudo pondera que a quan-
tidade voltou a subir a partir de
2020 (quando 11.600 pessoas
perderam a vida).

Segundo a coordenadora do
Cisa, Mariana Thibes, a Lei Seca
não deixou de funcionar e é uma
legislação que serve de referên-
cia para o mundo ao reduzir os
acidentes de trânsito e salvar vi-
das no Brasil.

“Essa redução foi da ordem de
mais de 30%, desde que a lei sur-
giu (em 2008) até os últimos anos”,
afirmou Mariana em entrevista à
Agência Brasil. Ela concorda, no
entanto, que há uma perda de fô-
lego em vista de “novos  desafi-
os”. A Lei Seca começou a apre-
sentar menos eficiência, confor-
me revelam os números.

“A gente vinha observando
uma curva constante de queda
até 2019, e a partir daí a taxa de
mortes começou a crescer depois
da pandemia”, acrescentou.

Mariana explica que isso ocor-
reu porque, embora a fiscalização
tenha aumentado nos últimos anos,
as formas de burlar também ficaram
cada vez mais sofisticadas. “As
pessoas conseguem se comunicar,
usar aplicativos e saber onde estão
acontecendo as fiscalizações”.

Além disso, ela lamenta que
prevalece na população um sen-
so de que é possível passar impu-
ne pela lei seca. Para conter isso,
defende a intensificação das
ações de fiscalização, o acesso a
atendimento de emergência e as
ações de prevenção que alcancem
especialmente o público masculi-
no (o que mais morre no trânsito).

De acordo com a Cisa, a partir
de 2019, o uso de álcool é respon-
sável por 36,6% das ocorrências
no trânsito entre os homens e
26,3% entre as mulheres.  “O mai-
or perfil de risco afetado pelas

mortes são os homens jovens”.
Um problema é que a fiscali-

zação convive com limitações,
como o número de operações
com uso de bafômetros e o au-
mento da frota e de acidentes
com motocicletas.

A coordenadora do Cisa re-
comenda que, para sensibilizar a
sociedade a não beber e dirigir,
as campanhas precisam ficar mais
estratégicas. “É preciso ir além
dos anúncios “de choque”.

“A evidência internacional
mostra que as mensagens que se
baseiam somente no medo têm efei-
to de curto prazo, mas não conse-
guem mudar o comportamento de
forma sustentada”, disse ela.

O que funcionaria, na sua
opinião, seria combinar educa-
ção, esclarecimento e percepção
de risco real das pessoas.

“A pessoa precisa acreditar

que vai ser fiscalizada e que vai
ser punida”.

Os dados mostram que a mai-
or parte das infrações acontecem
nos finais de semana e durante a
madrugada.

Por isso, um caminho seria pro-
mover a cultura de alternativas vi-
áveis, como o transporte noturno
e acessível, e os aplicativos de ca-
rona. “Quando a gente só sensibi-
liza, mas também não traz alternati-
va, ficamos com o limite claro”.

De acordo com os dados, 18
estados apresentaram taxa de
mortes por 100 mil habitantes su-
perior à média nacional (6,2), como
o Tocantins (13,4), Piauí (12,1) e
Mato Grosso (11,1). Em relação às
internações, 16 estados têm taxa
superior. As maiores são no Espí-
rito Santo, Pará e Acre.

“No caso dos estados com
maior taxa de morte, a gente pode
pensar em questões estruturais,
rodovias mais perigosas, por exem-
plo, menor densidade de fiscali-
zação e de acesso a serviços de
emergência nas estradas”, afirmou
Mariana Thibes.

Ela ressaltou que o hábito de
beber e dirigir pode ser diferente
conforme os estados. “São reali-
dades específicas que precisam
ser investigadas mais a fundo
para que o poder público também
possa dar respostas adaptadas”.
(Agência Brasil)
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Governo fixa em R$ 5,1 mil novo
piso nacional do magistério

O governo federal sancionou
na sexta-feira (19) lei que fixa em
R$ 5,1 mil o novo piso salarial para
profissionais da educação bási-
ca. A atualização representa au-
mento de 5,4% em relação aos R$
4.867,77 pagos em 2025.

O percentual representa gan-
ho real de 1,5% acima da inflação
medida pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) de
2025, que foi de 3,9%. A medida é
válida para professores com jor-
nada de 40 horas semanais e pro-
duz efeitos financeiros a partir de
janeiro de 2026.

O texto também amplia a defi-
nição de profissionais do magis-
tério, incluindo aqueles que atu-

am em funções de apoio pedagó-
gico, como direção, planejamen-
to, supervisão e coordenação
educacional.

Base no INPC
Pelas novas regras, o piso

será atualizado todos os anos por
ato do Ministério da Educação,
publicado até o último dia útil de
janeiro. O cálculo do reajuste pas-
sará a considerar a soma de dois
indicadores:

Variação anual do Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
(INPC); Metade da média de cres-
cimento real das receitas do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica (Fun-

deb) nos cinco anos anteriores.
A lei também estabelece limi-

tes para a correção anual. O rea-
juste não poderá ser inferior à
inflação medida pelo INPC, nem
superior à variação das receitas
do Fundeb entre os dois anos
anteriores, incluindo as comple-
mentações da União. No ano
passado, seguindo a mesma re-
gra, o reajuste foi de 6,27%.

Outra mudança importante é
a exigência de maior transparên-
cia. O Ministério da Educação
deverá divulgar, anualmente, a
memória de cálculo utilizada na
atualização do piso, com dados
detalhados sobre receitas, meto-
dologia e série histórica, em pla-

taforma de dados abertos.
A norma reafirma que o finan-

ciamento do piso salarial terá como
base os recursos vinculados à edu-
cação previstos na Constituição,
especialmente aqueles relaciona-
dos ao Fundeb. O texto destaca
que a valorização dos profissionais
deve respeitar os pisos mínimos de
investimento em educação estabe-
lecidos na legislação.

Além dos professores da
educação básica, estão contem-
plados profissionais contratados
temporariamente e aqueles que
atuam na educação infantil, reco-
nhecendo a integração entre as
atividades de cuidar, brincar e
educar. (Agência Brasil)

Em 14 anos, mortes no trânsito por
causa de álcool diminuem 19,5%

Fachin diz que espera regras do STF
para supersalários ainda em junho

O ministro Edson Fachin, pre-
sidente do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), afirmou, na sexta-feira
(19), que o tribunal espera con-
cluir ainda em junho o julgamen-
to sobre o conjunto de regras de
transição da limitação dos salári-
os de servidores do Judiciário.

Segundo Fachin, será uma
transição do modelo atual, que
permite as verbas indenizatórias,
chamadas de penduricalhos, e o
teto determinado pela Constitui-
ção, que equivale aos vencimen-
tos de um ministro do STF, atual-
mente em R$ 46.366.

“Devemos concluir o julga-
mento, se possível, ainda nesse
mês de junho, que vai estabele-
cer um conjunto de regras de na-
tureza transitória entre o regime
dos subsídios, sempre respeitan-
do, obviamente, o teto e as re-
gras constitucionais”.

Para Fachin, as verbas inde-
nizatórias preveem “um conjun-
to de possibilidades e, ao mesmo
tempo, de distorções”.

As declarações foram duran-
te o seminário A Justiça do Ama-
nhã, no Museu do Amanhã, no
Rio de Janeiro. O evento é orga-
nizado pela República.org, orga-
nização da sociedade civil volta-
da à valorização do serviço pú-
blico no país, e pelo Instituto de
Desenvolvimento e Gestão (IDG),
organização social que faz a ges-
tão de equipamentos culturais,
entre eles o próprio museu.

Na abertura do encontro, Fa-
chin foi questionado sobre como
o Judiciário deve responder às
cobranças da sociedade em rela-
ção ao respeito do teto de salári-
os, que deveria ser aplicado a
todos servidores públicos.

O julgamento a que se refere
Fachin é mais um passo do STF
no esforço de fazer vigorar o teto
Constitucional. Fachin lembrou
que, em março, a Corte limitou o
pagamento de penduricalhos a
integrantes do Judiciário e Minis-
tério Público em todo o país.

Conforme a decisão, indeni-
zações adicionais, gratificações
e auxílios deverão ser limitados a
35% do valor do salário dos mi-
nistros do STF.

No entanto, o Supremo auto-
rizou ainda o pagamento de ou-
tro benefício, a parcela de valori-
zação por tempo de antiguidade
na carreira, que concede até mais
35%, fazendo com que os venci-
mentos alcancem R$ 78,8 mil, 70%
acima do teto.

Lei federal
Outra frente contra supersa-

lários apontada por Fachin é a
elaboração de um anteprojeto de
lei de alcance nacional, para re-
solver a questão de forma estru-
tural. Segundo o presidente do
STF, o texto deve ser apresenta-
do ainda este ano.

“Nós temos como previsão
para o mês de novembro deste
ano já ter pronto um anteprojeto
geral desta lei federal de caráter
nacional para, estruturalmente,
dar conta dessa realidade”.

Fachin, que também é presi-
dente do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), criou no STF um
grupo de trabalho para mapear o
tema e pensar na solução. Ele in-
formou que o anteprojeto de lei
está sendo construído com diá-
logo entre vários setores da so-
ciedade. No fim de maio, ele se
encontrou com o presidente do
Senado, Davi Alcolumbre, para
debater o assunto.

Para o ministro, a lei vai res-
ponder à pergunta: “qual é a re-
muneração que a sociedade e o
Estado brasileiro consideram
adequada a pagar aos juízes do
início da carreira até o fim”.

Ele comentou que a magistra-
tura é uma profissão de vocação.
“Queiram servir a sociedade e
não se servir dela”.

O ministro apontou que a lei
federal terá efeito também fora do
Judiciário. “Temos essa circuns-
tância de que uma definição nes-

se patamar vá se irradiar para as
outras carreiras e é fundamental
que seja assim”.

Fachin admitiu que alguns
casos de supersalários são “exor-
bitantes” e acrescentou que ou-
tra iniciativa para dar transparên-
cia à remuneração no Judiciário é
um portal com informação sobre
remunerações.

“Vamos, em breve, colocar no
ar esse portal que diga a respeito
à remuneração dos 18 mil magis-
trados no Brasil, preservando,
claro, dados pessoais sensíveis”,
prometeu.

“A população tem o direito de
saber, e o magistrado tem o de-
ver de informar”, completou.

 A medida caminhará também
para uma espécie de contrache-
que único, no sentido de padro-
nizar as informações nas 27 uni-
dades federativas do país.

O encontro no Museu do
Amanhã reuniu presidentes de
outros tribunais, como a ministra
do STF Cármen Lúcia; o presi-
dente do Tribunal Superior do
Trabalho (TST), Luiz Philippe Vi-
eira de Mello Filho; a presidente
do Superior Tribunal Militar
(STM), Maria Elizabeth Rocha; e
o presidente do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ), Herman Ben-
jamin (por videoconferência).

Fachin comentou sobre a ne-
cessidade de o STF implementar
outra iniciativa sugerida por ele,
um código de ética, para reger
questões como a participação de
integrantes da Corte em eventos
e palestras. A ministra Cármen
Lúcia é a relatora do código, que
passará por apreciação dos de-
mais ministros.

“Temos deveres de transparên-
cia mais elevados do que as de-
mais pessoas e, portanto, temos o
dever também de dar o exemplo”.

A elaboração do código de
ética no STF acontece em meio
às investigações sobre o Banco
Master e às citações dos nomes
dos ministros da Corte Alexan-

dre de Moraes e Dias Toffoli.
Moraes já negou ter mantido

conversas com o banqueiro Da-
niel Vorcaro, em 17 de novembro
do ano passado, quando o em-
presário foi preso pela primeira
vez ao ser alvo da Operação Com-
pliance Zero.

Toffoli deixou a relatoria do in-
quérito que apura as fraudes no
Master após reportagens jornalís-
ticas informarem que a Polícia Fe-
deral encontrou irregularidades em
um fundo de investimento ligado
ao banco. O fundo comprou uma
participação em um resort que tem
o ministro como um dos sócios.

No evento sobre o futuro da
Justiça, Fachin criticou o exces-
so de judicialização no país. Se-
gundo ele, os tribunais decidiram
44 milhões de processos no ano
passado, mas novos 39 milhões
chegaram aos juízes. O estoque
de processos era de 75 milhões
ao fim de 2025.

No STF são 20 mil processos
para 11 ministros (atualmente ape-
nas 10 vagas estão ocupadas).

Ele destacou que o Poder Pú-
blico - União, estados e municípi-
os - está presente em metade dos
processos judiciais no Brasil.

“É preciso verificar quais são
as razões de tantas demandas, e
muitas delas extremamente repe-
tidas”, apontou.

Ele citou o exemplo de pes-
soas que precisam entrar na Jus-
tiça para obter o direito de fazer
uma perícia médica.

“Isso é algo incompreensível
do ponto de vista do mínimo de
razoabilidade”.

Fachin afirmou ainda que tec-
nologias, como inteligência artifici-
al, devem ser aliadas do Judiciário.

Mas ele ponderou que ne-
nhuma tecnologia consegue “re-
produzir plenamente a prudência,
a empatia, a responsabilidade
moral, a capacidade de discerni-
mento e a sensibilidade diante da
singularidade de cada caso”.
(Agência Brasil)
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Chevrolet apresenta a linha Onix 2027
A Chevrolet apresenta a linha 2027 do

Onix. Com duas carrocerias, múltiplas ver-
sões e vocações distintas, a família reúne,
pela primeira vez, opções que vão do uso
profissional e de frotas a configurações com
apelo crossover, esportivo e até sustentá-
vel.

O aprimoramento do Novo Onix con-
tou com uso intensivo de inteligência artifi-
cial, machine learning e simulações em su-
percomputadores para otimizar aerodinâmi-
ca, suspensão, motor e sistema de climati-
zação. Entre os resultados estão a redução
de até 5°C na sensação térmica nos primei-
ros minutos de uso do ar-condicionado, com
resfriamento até 30% mais rápido, além do
refinamento do motor, hoje com até 115 cv
e consumo que pode chegar a 17,7 km/l de
gasolina.

A linha 2027 é composta por configura-
ções hatch e sedã, cada uma com papel claro
dentro do portfólio. O primeiro é voltado a
quem busca dirigibilidade ágil, pegada mais
jovem e versatilidade no uso urbano. Já o
Onix Plus, único sedã da gama, é voltado a
clientes que priorizam conforto, espaço in-
terno e uso familiar — com entre-eixos de
2.600 mm e porta-malas de até 500 litros.

Ambas as carrocerias compartilham a
mesma base de engenharia, com motoriza-
ções aspiradas ou turbo, e transmissões
manuais ou automáticas de seis marchas, além
de um pacote completo de segurança que
inclui seis airbags de série, sensor crepuscu-
lar para acendimento dos faróis e assistente
de partida em rampa. Nas versões mais equi-
padas, até o recurso que comanda automati-
camente o volante em manobras de estacio-
namento está contemplado.

Onix Activ: entrada para o universo
dos SUVs

A principal novidade é o Onix Activt,
que substitui as versões LT e LTZ do ha-
tch e passa a funcionar como a porta de

entrada da gama de SUVs e crossovers da
Chevrolet.

Com 4.169 mm de comprimento e 1.532
mm de altura - o que representa quase 60
mm a mais que as demais versões do hatch -
, o Activ traz alterações funcionais que vão
além da estética. Além da proposta mais
robusta e da posição elevada de dirigir, o
veículo reforça seu apelo de entrada no uni-
verso SUV ao combinar transmissão auto-
mática e Wi Fi nativo de série.

O modelo conta com suspensão eleva-
da, pneus específicos para o novo vão livre
e componentes externos redesenhados, re-
sultando em 201 mm de distância em rela-
ção ao solo na região do entre-eixos, ângulo
de ataque de 19,7° e ângulo de saída de 28,1°.
São números que o tornam mais capaz em
rampas, lombadas e pavimentos irregulares.

A lista de equipamentos inclui painel
digital de 8" e multimídia MyLink de 11",
além de acabamentos internos exclusivos,
como bancos que combinam tecido e reves-
timento premium com logotipo Activ, e ele-
mentos externos escurecidos no bow tie, na
grade, nos retrovisores e nas rodas. O rack
de teto é funcional, e as lanternas trazem
nova lente cristal.

Onix ECO: etanol como escolha
Disponível nas carrocerias hatch e sedã

e pensado para rodar exclusivamente com
etanol, o modelo viabiliza a entrada de ver-
sões automáticas no Programa Carro Sus-
tentável, dentro do MOVER.

A nova versão dialoga com empresas que
buscam alternativas de descarbonização em
escala, com previsibilidade de custo e infra-
estrutura de abastecimento já instalada, con-
tribuindo para suas metas de ESG, especial-
mente no pilar ambiental. Isso porque o Onix
ECO reduz em aproximadamente 70% as
emissões de carbono no critério poço à roda
em comparação com um modelo similar
movido a gasolina.

A versão ECO permite ao consumidor
se beneficiar dos incentivos fiscais pre-
vistos no decreto federal publicado em
julho de 2025 e, ao mesmo tempo, trafe-
gar em um carro com emissão zero de CO2
fóssil, segundo a etiquetagem veicular do
Inmetro.

Para atender aos requisitos dentro do
prazo de implementação e da janela de vi-
gência do Programa Carro Sustentável, sem
onerar o custo do produto, a GM trabalhou
em uma calibração específica de software
para o motor 1.0 Turbo, sem alterações de
hardware, mantendo a potência de 115 cv
dentro do limite da faixa do benefício tribu-
tário.

No sedã, a performance com etanol é
melhor do que a do modelo Flex, com acele-
ração de 0 a 100 km/h em 10,5 segundos (-
0,1 s) e retomada de 80 a 120 km/h em 8,3
segundos (-0,4 s).

Onix Pro
O Onix Pro é uma série especial limita-

da a 3.750 unidades. Baseado no hatch 1.0
MT aspirado, o modelo traz rodas de liga

leve aro 16, câmera de ré e bancos que com-
binam tecido e revestimento premium, con-
teúdos típicos de versões superiores.

Recursos como chave com sensor de
aproximação, partida por botão, seis airba-
gs, OnStar e Wi Fi embarcado reforçam que
sua proposta não é a de um carro básico,
mas a de um hatch de preço atraente, bem
resolvido e valorizado nos pontos que mais
importam para o cliente. O Onix Pro está
disponível nas cores Branco Summit, Preto
Ouro Negro, Prata Shark, Azul Boreal e Ver-
melho Scarlet.

Onix Log: série com vocação profis-
sional

O Onix Log foi desenvolvido para uso
profissional, corporativo e de logística leve,
unindo capacidade de carga de até 375 kg à
elevada eficiência energética entregue pelo
propulsor Flex aspirado.

A versão Log demonstra que o mesmo
Onix que atende o consumidor individual,
também pode servir ao ambiente de trans-
porte comercial. A diferença aqui está na re-
moção do banco traseiro para a instalação

de uma estrutura dedicada à acomodação e
ao isolamento da carga.

Entre suas vantagens está a discrição,
ideal para ambientes urbanos com restrições
a veículos grandes ou para situações em que
a carga transportada é compacta e de alto
valor, como eletrônicos — contexto em que
veículos tradicionais de entrega podem re-
presentar um risco adicional.

É possível a aplicação de películas bla-
ckout nos vidros traseiros das portas e da
tampa. Soma-se a isso a presença do OnS-
tar, que reforça uma camada extra de segu-
rança conectada com controle à rotina de
trabalho, trazendo impacto direto na prote-
ção patrimonial, na continuidade da opera-
ção e na tranquilidade do cliente.

Atualizações que percorrem toda a
família

Todas as versões 2027 do Onix hatch
passam a contar com lanternas com lente
tipo cristal, sendo em LED nas configura-
ções RS, Premier e Activ. As versões 1.0
MT, Turbo MT e Turbo AT de Onix e Onix
Plus ganham câmera de ré como item de sé-
rie.

Na Premier, o interior adota proposta
mais sóbria e sofisticada, com saídas de ar
do painel na cor prata e a parte posterior
dos bancos dianteiros em preto.

A linha passa a oferecer oito anos de
gratuidade no plano OnStar Basics, que in-
clui diagnóstico remoto e acesso ao myChe-
vrolet App com funcionalidades como loca-
lização do veículo, travamento e destrava-
mento remoto das portas e, nas versões mais
sofisticadas, acionamento remoto do motor
para pré-climatizar a cabine.

Além disso, o cliente conta com até três
meses de experimentação do plano Protect.
Nele entram serviços de segurança e emer-
gência, como acompanhamento seguro e res-
posta automática em caso de acidente, além
do Wi Fi embarcado.

Motos

Reconhecido por sua durabilidade, con-
fiabilidade mecânica e extrema economia a
Honda Pop110i ES versão 2027 chega tra-
zendo importantes atualizações técnicas e
estéticas.

A receptividade dos usuários ao sistema
de transmissão semiautomático de quatro
marchas e também à partida elétrica, assim
como ao incremento da potência e torque
máximos aplicados à Pop110i ES 2025, re-
sultou em uma melhora importante na faci-
lidade de pilotagem.

A eliminação do pedal de freio é uma das
principais características da Pop110i ES
2027, comando substituído pela alavanca
operada pela mão esquerda. Deste modo,
alavanca direita comanda exclusivamente o
freio dianteiro e a esquerda que atua no freio
dianteiro e traseiro dentro do conhecido sis-
tema CBS – Combined Brake System.

Outra importante inovação é a adoção
de rodas de liga-leve equipadas com pneus
tubeless (sem câmara), o que contribui para
uma maior segurança e facilidade de repara-
ção em caso de perda de pressão ocasionada
por furo. A medida do pneu dianteiro agora
é de 70/90-17 contra os 60/100-17 da ver-
são anterior. O pneu traseiro permanece com
a medida 80/100-14.

A novas rodas da Pop110i ES 2027 tra-
zem uma majoração no diâmetro dos tam-
bores de freio, que dos anteriores Ø110mm
agora passam a ter Ø130 mm, com conse-
quente diminuição de espaço de frenagem.

O conjunto de carenagens é totalmente
novo, mas a atualização não alterou a apa-
rência essencial do modelo, que valoriza su-
perfícies mínimas e pouco sujeitas a quebra
em caso de pequenas quedas, como podem
atestar o posicionamento dos pisca-piscas,
aderentes à carenagem, protegidos de even-
tuais danos.

Importante mencionar que o assento de
amplas dimensões permanece oferecendo
conforto e possibilidade de abrigar dois adul-
tos; com o passageiro dispondo do válido
suporte de alças laterais de aço, que também
se prestam a fixação de pequenas cargas.

O bocal do tanque de combustível está
sob o assento, cuja abertura depende do aci-
onamento de fechadura que se utiliza da
mesma chave usada na ignição e trava de
guidão, que é instalada sob o suporte inferi-
or da suspensão dianteira. Também sob o
assento estão localizados a bateria, jogo de
ferramentas e suporte de capacetes.

A partida elétrica, com um simples bo-

Honda Pop110i ES 2027

tão para acionar o motor no lugar do pedal
de partida, não exige força física. O sistema
de câmbio semiautomático rotativo dispen-
sa a operação manual da embreagem. Outro
item facilitador é a conformação da alavanca
de câmbio, que permite o uso da ponta do
pé e do calcanhar, facilitando a operação por
calçados com salto.

Visando adequar a Pop110i ES 2027 ao
cada vez mais frequente uso por profissio-
nais de entregas, há a possibilidade de equi-
pá-la, como acessório, com uma porta USB-
C de 3A/15W, cuja potência é adequada para
a recarga de smartphones mesmo durante a
utilização de aplicativos, e não apenas a sim-
ples manutenção da energia.

O motor da Pop110i ES 2027 permane-
ce inalterado. Trata-se de um monocilíndri-
co arrefecido a ar, com diâmetro e curso do
pistão de 47,000 x 63,121 mm e duas válvu-
las no cabeçote (OHC). A potência máxima
é de 8,43 cv a 7.250 rpm e o pico de torque
de 0,945 kgf.m a 5.000 rpm. Baixo índice de
vibrações e pronta resposta ao acelerador
são características deste motor alimentado
com gasolina através do sistema de injeção
eletrônica PGM-FI.

A suspensão dianteira telescópica conta
tubos de Ø26 mm e 100 mm de curso. Na
traseira o sistema é duplo amortecido, com
curso de 86 mm. Novidade nesta Pop110i
ES 2027 é a adoção de rodas de liga-leve,
permanecendo a dianteira com aro 17 pole-
gadas e a traseira com 14 polegadas. Este
aperfeiçoamento permitiu um maior dimen-
sionamento do pneu dianteiro, agora 70/90-
17 (antes 60/100-17), enquanto o pneu tra-
seiro permanece o 80/100-14. Ambos pneus,
como já mencionado, agora são do tipo Tu-
beless (sem câmara)

O peso a seco é de 88 kg e a reduzida
altura do assento em relação ao solo, 747
mm, é de grande importância para a sensa-
ção de segurança de motociclistas inexperi-
entes.

A garantia é de 3 anos, sem limite de
quilometragem, mais óleo Pro Honda grátis
em sete revisões (o fornecimento gratuito
do óleo é válido a partir da 3ª revisão). O
intervalo de manutenção é de 6 mil quilôme-
tros ou 6 meses após a primeira revisão, que
deve ocorrer com mil quilômetros ou 6 me-
ses.

As opções de cores são Vermelha, Bran-
ca e Azul. O preço público sugerido base
São Paulo/SP, que não inclui despesas com
frete ou seguro, é de R$ 10.588.

Importados
Nova Ram Dakota com

mais acessórios

A nova Ram Dakota, primeira picape
média da marca desde sua independência em
2009, chega ao mercado com uma gama de
mais de 20 acessórios originais.

O conjunto de equipamentos eleva o
estilo ao mesmo tempo que aprimora a fun-
cionalidade, além de trazer uma série de itens
que protegem e compõem o interior do mo-
delo. O portfólio de acessórios amplia a ver-
satilidade da nova picape, com destaque para
os equipamentos que expandem a utilização
da caçamba, como o extensor, que também
funciona como rampa para auxiliar na colo-
cação de motocicletas no compartimento;
caixa e bolsa para acomodação e maior pro-
teção de itens.

Garantem mais segurança para a picape e
sua condução o alarme volumétrico, parafu-

sos antifurto de rodas e estepe, e sistema tilt
down, que abaixa automaticamente o espe-
lho retrovisor do passageiro quando o moto-
rista engata a ré, trazendo melhor visibilidade
durante as manobras. Outros exemplos de
equipamentos são a capota elétrica que, além
de proteger a caçamba e a carga, traz facilida-
de em sua utilização diária, podendo ser aberta
ou fechada por um controle remoto. Para os
que gostam de pedalar, há a capa transbike,
que permite o transporte de bicicletas apoi-
ando o quadro na tampa traseira e garantindo
total proteção do equipamento.

Outro acessório importante é o Ram-
bar, o santantônio com DNA exclusivo da
Ram, que reforça a presença imponente da
Dakota e pode ser encontrado na cor preta
ou com detalhes cromados. Compatível com

a capota marítima convencional e elétrica,
além do visual, ele auxilia na proteção da
picape durante o transporte de cargas com
altura que supera a altura da caçamba.

Um item de destaque é o estribo elétri-
co, que oferece funcionalidade, conforto e
acessibilidade ao modelo, expandindo-se ao
abrir as portas e recolhendo após fechá-las.
O tapete de bordas elevadas é um aliado
contra sujeira e líquidos, mantendo o interi-
or da nova Dakota impecável, complemen-
tando assim o pacote de facilidades no uso
diário da picape.

A gama de acessórios é complementada
por soluções que garantem elegância e esti-
lo. Neste quesito, a soleira iluminada é per-
feita para dar as boas-vindas, se destacando
a cada abertura das portas dianteiras, en-
quanto a iluminação interna na região inferi-
or do motorista e passageiro eleva a experi-
ência, trazendo mais sofisticação e confor-
to, além de permitir encontrar itens com mais
facilidade. O conjunto é complementado pelo
projetor de logo, que transforma cada aber-
tura das portas dianteiras em uma experiên-
cia exclusiva.

A nova Ram Dakota tem sob o capô o
motor 2.2 turbodiesel, de 200 cv de potên-
cia e 450 Nm (45,9 kgfm) de torque, que
atua com um câmbio automático de oito
marchas. A nova Ram Dakota possui força e
capacidade para rebocar até 3.500 kg e, para
isso, também é oferecido o engate reboque
da Mopar. Na caçamba, ela é capaz de carre-
gar 1.020 kg de carga nos 1.210 litros de
capacidade volumétrica disponíveis.

As peças e acessórios originais Mopar
poderão ser adquiridos em qualquer uma das
concessionárias Ram e na loja oficial da marca
no Mercado Livre.

Auto Dicas

A GAC inaugurou a sua nova concessi-
onária flagship no Brasil, localizada na Ave-
nida Europa, 229, no Jardim Europa, em
São Paulo. A escolha da região está alinhada
ao objetivo de ampliar a exposição e rele-
vância no setor automotivo.

A nova concessionária do Grupo Pró-
Auto está presente em um dos principais
polos do segmento na capital paulista e po-
siciona a GAC de forma estratégica ao lado
de importantes players do mercado, contri-
buindo para o fortalecimento de sua imagem
e acelerando seu processo de expansão no
país. Este será o ponto de venda 52 da mar-
ca que tem como objetivo fechar 2026 com
100 lojas.

A flagship foi desenvolvida para pro-
porcionar uma experiência completa ao cli-
ente, traduzindo os valores da GAC em ino-
vação, tecnologia e qualidade. O novo espa-
ço simboliza mais um passo na trajetória da
montadora no Brasil, reforçando seu com-
promisso com o mercado local e seus pla-
nos de desenvolvimento a longo prazo.

GAC inaugura concessionária
flagship em São Paulo


